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O Município do Aracati, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público para

conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito
Municipal, que ora integra os autos, estará realizando licitação para Registro de Preços na

modalidade de PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo menor preço por lote , para

atendimento do objeto desta licitaçã0, conforme objeto descrito neste Edital, tudo de conformidade
com as regras estipuladas na da Leino 14.133, de202l, e demais legislação aplicávele, ainda, de
acordo com a Lei Complementar no 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da
Lei Complementar no 14712014, com suas alterações, bem como pelas normas contidas no presente

Edital e seus anexos.

Gerenciador: - Secretaria Municipal de Educação
S

Data e Hora de Início de
Recebimento das

Propostas:
28/0812024 - 08h00min

Data e Hora de Término
de Recebimento das

Propostas:
10/0912024 - 08h30min

Data e Hora da Disputa de
Lances:

10/0912024 -09h00min

Local da Sessão www.bll.ors.br (acesso Identificado no link - licitações)
Referência de Tempo Horário Oficial de Brasília-DF
Tipo de Licitacão: Menor Preco nor lote
Modo de Disputa: Aberto e X'echado
Regime de Fornecimento: Por Demanda
Pregoeira Oficial RAIMUNDO ALEX BARROSO FERREIRA

GLOSSARIO

9 Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

I Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou
em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

¡PMA: Prefeitura Municipal de Aracati/CE;
r MEÆPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte;
x DOE/DOU: Diário Oficial do Estado / Diário Oficial da União:
¡ SRP: Sistema de Registro de Preços;
¡ TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, entidade
conveniada com esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em
vigor;
x RFB: Receita Federal do Brasil.
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I O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessarjunto ao
Licitagões localizado no endereço constante do preârnbulo deste edital, onde serão fornecidos
GRATUITAMENTE, em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel
que se fizerem necessários. Na ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive paraa gravação
do mesmo, onde terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para
efetuar, por escrito, qualquer reclamação pertinente à falha na gravação dos arquivos ou poderá
adquiri-lo nos endereços: http://rnunicipios.tce.ce.gov.brllicitacoes / www.bll.org.brl
lrtJpý./¡y-Wy¿er¿gatr.qç.-qg_v_.[2p/Iç¡!aqae.

I O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.org.br.

I O endereço para o envio de documentações será na Sede da Prefeitura à Rua Santos Dumont,
1146 - Farias Brito, CEP: 62.800-00, Aracati, Estado do Ceará.

coNDrÇÕES
1.0. DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objero: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO O
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO OP KIT DE MATERIAL
ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FIJNDAMENTAL DE INTERESSE
DA SECRETARTA DE EDUCAÇAO DO MI.INTCÍPIO DE ARACATI/CE.
1.2'A licitação será composta por 02 (dois) lotes, conforme tabela constante do Termo de
Referência -ANEXO II deste edital, facultando-se ao licitante a participação de seu interesse.
1.3 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por lote, o-bservadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.0 - pos REcuRsos oRCAMENTÁRrOS
2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de
dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da
Secretaria competente, à épooa da expedição das competentes ordens de compra./autorizações de
fornecimento.

3-0-----DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçarn todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3 '2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, corlcurso
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
adrninistração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil. (ANEXO IV).

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
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c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constdnðo
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone'
ARQ, irrserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser

identificada". Lei no 14.133, de2021.
d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ftcarâa cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade corn o regulamento
operaoional da BLL - Bolsa de Lioitações do Brasil, (ANEXO V).
3.7 - A microempresa ou enlpresa de pequeno porte, alérn da apresentação da declaração constante
no ANEXO VI, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastrarnento da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, verifTcar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desernpate.
Art.44 e 45 daLC 12312006, observado o disposto nos $ lo ao 3o do art.4o, da Lei n, o 14,133, de

2021.

4.0 _ DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O ceftame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fonnuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidacle das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de rnenor

preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em prirneiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar aatada sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar, hornologar e autorizar a
contratação;

l) abrir processo adrninistrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

5.0 - Dq CREDENCTAMENTO N-O SISTEMA LTCTTAÇÕES r.,SA DE
LICITACÕES E LEILÕES
5, 1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nornear através do instrurnento
de mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador clevidarnente credenciado
em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecirnento, aceitação
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, ern norte do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.4 - A chave de identificação e a senlra dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa
De Licitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabiliclade do r¡suário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações V
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do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido cla senha, ainda que
por terceiros.
5.6 - O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema êletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das hansações inerentes ao pregão eletrônico.

6.0 - DA PARTICIPAÇÃ-O NO PREGÃO
6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

o intransferívol do representante oredenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encatninhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
6.2 - Caberâ ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsár,el pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda c¡ue por terceiros.
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja cornpatível com o
objeto desta licitação.
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006
e do Decreto no 8.538, de 2015.

6.6 - Não poderão narticipa licitacão os interessadqsi
6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;
6.6.2 - Que não atendaln às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder adlninistrativa ou judicialmente;

6.6.4 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.6.4.1-Não será permitida a pafticipação de empresas reunidas em consórcio, devido à

baixa complexidade do objeto a ser adquilido, considerando que as empresas que atuam no
mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente. A participação de empresas
reunidas em consórcio em proceclimento licitatório deve ser permiticla em situações especiais,
quando as empresas existentes no mercado não tiverem condições de participar sozinhas da
licitação, em razão da complexidade ou vulto do objeto.

6.6.5 - Que tenham em colnum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.6.6 - Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação

judicialou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.6.7 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.6.8 - Suspensas temporariarnente de participar de Iicitação e impedidas de contratar com

a Administração;
6.6.9- Declaradas inidôneas pela Adrninistração Púrblica, enquanto perdurarem os motivos

determinantes desta condição;

6.6.10 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de
seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável
pela licitação;

6.6.I I - Estrangeiros não autorizadas a comercializar no pais;
6.6.12 - Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade

V
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compatível com o objeto do certame.

7.0 . DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.2- Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a propost& com 0 preço 0u o percentual de desconto, observado o
disposto rros lotes deste Edital.
7.3-No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7 .3.I-Estâ ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
7S-Caberâ ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão,
7.6-0 licitante deverá comunicar imediatarnente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.4 - lnct¡mbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão púrblica
do Pregão, frcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou cle sua desconexão.
7 .5 - Até a abertura da sessão púrblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos
no sistema;
7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
j ulgamento da proposta.
7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8.0 - poJREENCHTMENTO pA PROPOSTA
Ll - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

8.1.1- Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do
LOTE;
8.1 .2- Marca/modelo (não identificar a empresa podendo-s e utilizar o termo "próprio");
8.1.3 - Fabricante;
8,1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações sirnilares à especificagão
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

8.2 - Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula;
8.3-Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.4 - Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas paracada LOTE do Termo de
Referência (Anexo II) deste Edital.
8,5- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretamente no
fornecimento clos bens.

8.6- A apresentação das propostas irnplica obrigatoriedade do cumprimento das \,
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disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo
o propouehte o compromisso de executar o objcto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidacles e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovenclo, quando requerido, sua substituição,
independentemente cle declaração expressa,

8.7- Até, a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada
8.8- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0, independentemente de declaração expressa.
8.9- A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital,
independentemente de declaração expressa.
Ll0-Vícios, en'os e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser
descortsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em confonnidade com os princípios
que regem a Administração Pública;
8.11-Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar no 12312006, os
representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os
docuntentos cle habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do
Microempreendedor Individual, Microemprcsa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela
Junta Comercial da sede do licitante.

9.0 . DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES E DAS AMOSTRAS

9,1-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2-Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os docunrentos de habilitação, quando
for o oaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.2.1-Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2-A desclassifioação será sernpre fi¡ndamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.2.3-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo enl
sentido conh'ário, levado a efeito na fase de aceitação,

9.3-O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
9.4-O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
9.5-lniciada a etapa cornpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
9,6-0 lance deverá ser of-erlado pelo valor total do LOTE.
9.7-O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por LOTE.
9.8-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.10-O licitante somente poder'á oferecer lanoe de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistenra
9.11-O intervalo mínimo cle diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances internrediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
9.12-O licitante poderá, uma única vez, excluir seu í¡ltimo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro uo sistenta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
9.13-O procedimento seguirá de acordo cour o modo de disputa adotado,

V
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). l9.14-O modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico será

e FECHADO", oncle os licitalttes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
fechado

o

9.15-A etapa cle lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.
9.16-A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratao subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçã0, inclusive no caso de lances intermediários,
9.17-Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
9.1S-Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifìcada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
9.19-Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados paraapresentar lances
intennediários.
9.20-Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
9.2 l-Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

9.zt-Durante o transcul'so da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valol do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.22-No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer accssír,el aos licitantes para a recepção dos Iances.

9.23-Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
supcrior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

9.Z4-Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.25-E,m relação a LOTES não exclusir/os para participação de microempresas e empresas

de pequeno pofte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto nos afts. 44 e 45 da Lei Complementar tf 123106.

9.25, I -Nessas condições, as propostas de microenpresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarenl na faixa de até, 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.25.2- A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo cle 5 (cinco) minutos coutrolados pelo sistema, contados após a comunicação autornática
para tanto.

9.25.3-Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se mattifeste no prazo estabeleciclo, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno pofte que se encontrem naquele intervalo de 5%o (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

9.25.5-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

9.25.6-56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de clis¡ruta aberto e flechado. \,
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9.25.7-Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
d

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de2021, nesta ordem:
a) disputa frnal, hipótese en1 que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

Ð avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente do trabalho, oonforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de prograrna cle irrtegridacle, conforme orientações dos
órgãos de controle.

9.25-8-Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

Ð empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no teritório do Estaclo em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de29
de dezembro de 2009,

9.25.9-Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceftame.

9.25.10-A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual,
de acordo com o art. 43 cla Lei Complementar no 12312006, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade flrscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

9.25.11-Havenclo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado,
à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponclerá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regulaização da documentação, pagamento ou parcelamento clo

débito e emissão de eventuais Ceftidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
9.25.12-A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, $ 5o

da Lei 14.13312021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classifrcaçáo, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação.

9.25.13-A empresa que não comprovar a condição cle microempresa, empresa de pequeno
pofte ou microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos
benefícios cla Lei Complementar n' 12312006.

9.26-Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
prinreiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após clefinido o resultado do
julgamento.

9.26.1-A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o prirneiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

9.26.2-A negociação serârcalizada por meio clo sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes e terá o prazo de 5 (cinco) minutos.

9.26,3-O resultado da negociação será clivulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório,

9,26.4-0 Dreqoeiro solicitará ao licitante mais hem classificado oue. no nrazo de 2
(duas) hot'as. envie a rrroposta adeauada ao último lance ofertado anós a nepociacão v
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e iá apresentados.

9.26.5-É, facultado ao pregoeiro prorrogar o pïazo estabelecido, a partir de solicitação
funclamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.27-Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9.28 - r\nós a fase de lahces e a análistr da r¡roposür e dos rloglrrnentos de haþ¡¡¡lacão_g
Pregoeiro deverá solÍcitar ¡¡ amostra caso seia neccssário o mesmo susnenderá a licitacão para
a entrega e avaliacão das amostras þelo(s) licitantels) arrematante(s). que deverá seguir aos
scgu intes proced im-e¡.tos :

g,28.1- A licitante classificada em primeiro lugar no(s) I-,ote(s) arrematados devera (ao) solioitar
amostras em até 03 (hês) dias conidos, após a suspensão da licitação, mencionada no subitem 9.30,
uma amostra dos respectivos produtos, para fins de análise e verificação, com o objetivo de atestar
a equivalência dos itens do Lote, ofertados com o pretendido no Termo de Referência e seu anexo.
9 .28.2 - As amostras deverão ser apresentadas embaladas conforme Termo de Referência,
9.29 - As amostras deverão ser protocoladas na Secretaria Educação, no endereço Rua Dois de

novembro, 1647 - Bairo Várzea daMatriz,Aracati/CE, no horário das 7h30 às 11h30 e das 13h30
às 17h30, devendo vir em seu protocolo contendo o uome da licitante, CNPJ, o número do pregão e

ficha técnica complel.a carimbada e assinada pelo profissional responsável contendo, no mínirno, as

informações exigidas no ceftame.
9.30 - A licitante que näo entregar as amostr¿s dos itens por ela arrematados selii (ao)
desclassificada(s). sendo corvocada a(s) licitante(s) classificada(s) em sequência para apresentação
das suas amostras.
9.31 - Não será permitido fazer errtregas adicionais ou substituição das amostras já apresentados
para fìns de adequá-las às especificações constantes deste Termo de Referência e seu Anexo.
9.32 - As amostras serão subntetidas a analise visual e a testes de conformidade a fim de verificar
a qualiclade do produto apresentado cle acordo com o Termo de Referência seu anexo e com a
legislação vigente, sendo emitido parecer técnico conl os resultados das análises.
9.33 - O resultado das amostras será informaclo após a srn entrega através do Sistema BL,L com a
classificação da(s) licitante(s) para a próxima etapa da lic.itação, ou a convocação da(s) licitante(s)
classificada(s) em sequênoia para apresentação de suas amostras, estando os respectivos pareceres
técnicos constante dos autos do procedirnento licitatório pala consulta por parte dos interessados.
9.34 - Cumpre salientar que a avaliação das ¿mostras não substitui a verificação obrigatóriapara
fins de recebimento e aceite.

9.35 - As amostras poclerão ser retiradas após o recebimento dos materiais adquiriclos. A
empresa fornecedora terá 30 dias conidos, após a entrega para realizar a retilada da amostra,
decorrido este prazo será incorporada ao estoque do almoxarifado.

IO.O-DA FASE DE JULGAMENTO

l0.l-Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiç:ões de participação no certame, confonne previsto
no art. l4 da Lei no 14.1 3312021.
10.2-As proponentes serão infonnadas exclusivarnente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação
ou inabilitação das vencédoras.
10.3-Caso atendidas as condições de participação, ser'á iniciado o procedimento de habilitação.
10.4-Caso o lioitante provisoriamente classificado enr primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às MEiBPPs, o pregoeiro verificará se faz.jus ao benefício, em conformidade
c'f,m os itens 6.5 deste edital.
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"tt,'10.5-Verificadas as condições de participação e cle utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro,.
exarninará a proposta classificada ern prirneiro lugar quanto à adequação ao objeto e à '

compatibilidade do preço ern relação ao máxinro eslipulaclo para contratação neste Edital e em seus

r (':

'.t' 
' ''

anexos.
10.6-Será desclassificada a proposta vencedora que:

1 0.6. 1 -contiver vícios insanáveis;
10.6.2-náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
10,6.3-apresentar preços irtexequíveis ou permaneoerenr acima do preço máxinlo definido

para a, contratação;
10.6.4-não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.6.5-apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
10.7-No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 500/o (cinquenta) do valor orçado pela Administração, conforme Instrução Normativa
SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de2022.

10.7.1-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:
10.7.2-que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.7.3-inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
10.8-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou ern caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 2" do art. 59 da Lei
n." 14.133127, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se aclotar, dentre outros,
os seguintes procedimentos:
a)qLrestionamentos junto à proponente para a aplesentação de justificativas e conrprovações em
relação aos custos com indícios cle inexequibiliclade;
b)verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios
coletivos de habalho;
c)levantamento de inforrnações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério
cla Previclência Social ;

d)consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e)pesquisas em órgãos púrblicos ou empresas privadas;
f)verifioação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a
iniciativa privada;
g)pesquisa de preço com fornecedores dos insunros utilizaclos, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;
h)verificação de notas frscais dos produtos adquiridos pela proponente;
i)levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
j)estudos setoriais;
k)corrsultas às Secretarias de Fazenda Fecleral, Distrital, Estadual ou Municipal;
l)análise de soluções técnicas escolhiclas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a
proponente disponha para a.prestação dos serviços;
m)demais verificações que porventura se fizel'em necessárias.
1O.9-Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio cle Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificaclo em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada. com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta

10.9.1-Em se tratanclo de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos r;nitários, seguindo <l modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDD e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, adrnitida a utilização dos
preços unitários, no caso de emprcitacla por preço global, ernpreitada integral, contratação semi- b,
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integrada e

cronograma
10.10-Erros
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

10.10.1-O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.10,2-Considera-se erro no preenchimento da plariilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma clo Sirnples Nacional, quando não cabível esse

reginre.

11.0-DA FASE DB I{ABILITACÃO

I 1.1- Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021, Como condição prévia ao exame da documentação de
habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará
o eventual descumprimento das condições de:

11.1,1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidoes-apf.apps.tcu. gov.br/)

11 .l.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio rnajoritário. por força clo artigo 12 cla Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
intpostas ao t'esponsár,el pela prática de ato de improbidade administratíva, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornececlor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

11.1.2.3 - O licitante será convocado para rnanifestação previamente à sua
desclassificação.

ll.l.3 - Constatada a existência cle sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

l1 .1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate fìcto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
1l.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encarninhá-los, em formato digital. via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.
11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preerrchimento de requisitos mediante
aplesentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
11,4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
11.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiticlos somente em nome da
matriz.

1 L5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante natriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CIìF/FGTS, quando for comprovadaacentalização do
recolhimento dessas contribuições.
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11.6-0 pregoeito solicitará da PROPONENTE VENCEDORA, que no prazo de 2 (duas)
envie seus documentos de habilitação conl'onne exigência do edital.

11.7 - A Documentação de Habilitação da PROPONENTE VENCEDORA será verificada
mediante apresentação dos documentos abaixo, em formato PDF legír,el, os quais devem ser aberto
pelo Pregoeiro após o término da disputa de lances, conforme segue:

11.6.1 - HABTLTTACÃO JURÍprCA
I 1.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) aclministrador(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresál'ias e, no caso cle sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício;

I I .6.1.5 - Decreto cle Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expeclido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

11.6.1.6- Em se tratando de microernpreendedor individual - MBI: Cerlificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificagão da autenticidacle no sítio www. nortaldoenrnreerrcleclor. uov. br

11.6.1.7 - Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764171:
b. Comprovação da composição clos órgãos de administração da cooperativa;
(diretoria e conselheiros), consoante art.47 dalei 5.764171;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o esratuto social;
e. Regirnento interno com a ¡\ta da assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia
que os aprovou;
g. Editais das 03 í¡ltimas assembleias gerais extraordinárias.

1 1. 6.2 - OUALI.FTCACÃO E C ONOMICO-FrJ.{ANCETRA
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante.
11.6.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE e DMPL) dos dois

últirnos exercícios sociais (2022/2023), já exigíveis e apresentados naforma da leí, devidamente
registrado na junta comercial da secle da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial,
que comprovem a boa situação financeira cla empresa, com vistas aos compromissos que terá de
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes
índices contábeis, clevidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses cla data de apresentação da proposta.

11.6.2.3 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e

Demonstraçõcs Contábeis assim apresentados: \,
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a) Socicdades empresariais em gcral: registrados ou autenticados
Comercial da sede ou clo¡nicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído;
b) Sociedarles empresárias, especificamente no caso de sociedades

anônimas regidas pela Lei no.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação eclitado na localidade etn que está a sede da companhia;

c) Sociedades simples: registraclos no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, cleverá
sujeitar-se às nor¡nas fixaclas pata as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta
Comercial;

d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta
Comercial da secle ou domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador
ou outro profissional equivalente, clevidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

ll.6.2.4 - Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 11.6.2.2, deste
tópico, no mínimo: balanço patrimouial, DRE e DMPL, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abeúura e encerramento.

11.6.2.5- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.

11.6.2.5.1 . Elltende-se que a expressão "naforma dø lei" constante no item 11.6.2.2
engloba, no mínimo:

I) Balanço Pahimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
IIÐ DMPL - Demonstração das mutações do patrimônio líquido;
I\)'fermos de abertura e de encerramento;

þ Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
VQ Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fìm de
garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do
documento digital.

1L6.2.6 - As cópias deverão ser originárias clo Livro Diário constante do SPED.
11.6.2.2.6.1 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções

Normativas (RFB n' 142012013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED. Para maiores infbrmações, verificar o site rvww.receitêgwb¡; no link SPED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrirnonial do últirno exercício social, a ser
apresentado no prazo que tletermina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem oomo o que
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2..66912013 de relatoria do Ministro Valmir
Campelo;

11.6.2.7 - Com base nas inforrrrações constantes das Demoustrações
Contábeis/Financeiras, as empresas deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices
financeiros, sendo qualificadas apenas as que fbrem consideradas solventes. Para isso serão
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que
um (>l ) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : ativo Circulante
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

S_G_= ¿tiys_Tola!
Passir,o Circulante + Exigível a Longo Prazo

V
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Le-1Atrla
Circulante Passivo Circt¡lante

11.6.2.8 - A(s) empresa(s), que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) ern
qualquer dos índices de Liquidez Ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrirnônio líquido de l0% (dez por cento) do valor global estimado da
contratação (lotes).

Justificativa: Os índices coadunam-se com o art.69, $ 1" da Lei no 14.133, de l" de abril
de 2021 e forarn estabelecidos em valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-
financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a

curto ptazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas tarnbém
de curto prazo.Indice meuor do que 1 ,00 dernonstra que a empresa não possui recursos financeiros
para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades
da empresa. O índice de I-iquidez Geral demonstra a capacidade cle pagamento da empresa a longo
prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas
também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui
recursos financeiros suficientes para pagar as suas clívidas a longo prazo, o que pode comprorneter
a continuidade das atividades cla empresa.

Nesse prazo, os índices estabelecidos atencleln ao disposto no art. 69, $ 1" da Lei no

14.133, ile 1o de abril de 2021, pois permitem a comprovação da situação fìnanceira da empresa de

forma objetiva, foram estabeleciclos observando valores usualmente adotados para a avaliação da
situação financeira clas empresas e não frustram ou restringeln o caráter competitivo do certanre,
pois forarn estabelecidos cm patamares mínimos aoeitáveis,

11.6.2.9 - O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da
apresentação do Balanço Patrimonial e denronstrações contábeis do úrltimo exercício social na
forma clo item anterior, conforme art. 1.179 $25 do Cócligo Civil e artigo 18-4, $ lo da Lei
Cornplementar rf 12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do
Sirnples Nacional - Microempreendedor Individual).

11.6.3 . OUALIFICACÃO TÉCNICA
11.6.3.1 - Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor,

fornccido pol'pessoajurídica de clireito público ou privado, comprovanclo aptidão pelo concorrente
para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação devendo conter no míninro, as

segu intes infonnações.
a) raz.ão Social, CNPJ e dados cle contato do órgão (ou empresa) ernisscr;
b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser
utilizados pela PMA/CE para comprovação das informações:

11.6.3.2- A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto
ao licitante emitente do AtestadolDeclaraçáo de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da
Lei 14.13312021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado c cópias das
respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do
conteúdo declarado;

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a ernitente, a firn de colnprovar a veracidade do Atestado de
Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidadc, a licitante será inabilitacla, sendo o fäto encaminhado

à Procuracloria Geral do Município para que seja aberlo processo administrativo, e comprovado o
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabír,eis, confcrrme a legislação vigente. V
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II.6.4 - REGUI-,ARIDADE FISCA.L I] TRABALHISTA
11.6.4.1 - Plova cle inscrição no Caclastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ

devidamente ativa;
11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro cle contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver relativo ao domicílio ou sede da Licitante, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

ll .6.4.3 - Prova de regularidade para conr a Fazenda F'ederal, Estadual e Municipal do
domicíiio ou sede da Licitante, ou outrit equivalente, na forma da lei;

11.6.4.4 - Prova de regulariclade relativa à Seguridade Sociale ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situa.ção regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a rlresma está dispensada cla apresentação <Jos

documentos lelativos ao FGTS dos cooperaclos, para efcito desta dispensa. cleverá apresentar o
seguinte: i

a. DECI.ARAÇÃO constando que, caso vencedor'da licitação, o objeto será
produzido ou cotnercializado por cla própria através de seus cooperados.
b. 1\14 DA SESS,4O em que os cooperados autorizaram a cooperativa a
partioipar da licitação e executar o contrato caso seja vencedora.
c. RELAÇAO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o
objeto da licitação discriminado, cÌonrprovando através de documento a data de
ingresso de cada um deles na cooperativa.

I 1.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão rregativa, nos ternros do Título \¡II-A da
Consolidação das Leis do liabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

11.7 OUTROS REOUISITQ$IDE IIÂBILI]TACÃO (ANEXO VD

a) atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prestaclas. na forma da lei;
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) Declaração de autenticidade dos docurnentos;
d) Declaraçäo que cumpre os requisitos legais para a qualifìcação como (microempresa ou
empresa de pequeno porte ou cooperativa);
e) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 7o da Constituição Federal -- "que
não ntantém em sc',u quadro de pessoal menor de l8 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou ent sen'iços perigosos ou insalubles, não possuindo ainda, qualquer trabalho de
menores de l6 (dezesseis) anos, salvo conclição de aprendiz, apartir de l4 (quatorze) anos.
f) a proposta comercial compreeende a integridade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurado na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais,
Ías convenções coletivas de tl'abalho e nos termos cle ajustarnento de conduta vigentes nessa
data.

I I.8-A falsidade da declaração dc que trata o item I L7, sub item cl sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Lidital.

I L9-Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por meio digital.

11.10-Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigiclas neste edital, sob
pena de inabilitação;

11.12 - O cleclarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na fornra da
lei (art. 63, ì, cla Lei nu 14.13312021).

I l.l3-A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de
autenticiclade clas certidõcs ernitidas ¡lela internet.
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11.14-A verifîcação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'

I l.l5-Após a entrega dos documentos para habilitação, llão scrá permitida a substituição

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci L para (Lei 14'133121, art' 64):

a) complementação de informações acercados documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização dè doc'.rmentos cuja validacle tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

11.1$-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confìrmação daqueles exigidos neste Edital e jâ apresentados, o licitante será

corrvocado, via sistema., a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de

inabilitação.

I 1.1 7-No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será

consideraclo o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos'

11.1$-Na análise dos docr¡mentos cle habilitação, o agente de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua valiclade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

ll.l9-Na hipótese cle o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital'

11.20 -As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microetnpreendedores

Individuais, de acordo conì o art.43 da Lei Complementar no 12312006, deverão apresentar toda a

clocumentação exigida para efeito de conrprovação de regulariclade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, observando-se o disposto no item 9.24.10 do Edital.

1l,2l-Conforme Lei no 13J262018, fica dispensada a autenticação cle cópias dos

documentos apresentados. Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser

exigido o documento original ou cópia autenticada. Faculta-se à Pregoeira a diligência para

comprovação da autenticidade dos documentos apresetltaclos.

12.0 - DOS RECURSOS
l2.l - A interposição de recurso refercnte ao julgarnento das propostas, à habilitação ou

inabititação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei no 14.133, de2021

12.Z-Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa

recursal e fîcará 20 (vinte) minutos com o campo "Recursos" em aberto, momento este em que o

licitarrte poderá registrar suas intenções recursais.

12.3-O prazo recursal é cle 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.
12,4-Quanclo o recurso apresentado impugna.r o julgarnento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:
a) intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;
b)o prazo para apresentação clas razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas

exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no Poftal de Compras

Públicas;
o)na hipótese cle adoção da inversão de fbses previstano $ 1o do art. 17 da l-ei n"

14.133, de202l, o prazo para apreseutação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

12.4-Os recursos deverão ser encaminhados enl campo próprio do sistema.
h
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12.5-O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias riteis, ou, nesse mesmo
pÍazo, encaminhar recurso píLra a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6-Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7-O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos dernais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da interposição do
recursoi assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8-O recurso e o peclido de reconsidcraçãoterão efeito suspensivo do ato ou dadecisão
recorricla até que sobrevenha decisão frnal da autoridade competente.

12.9-A acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
12.1O-Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico da Plataforrna da tsLL Compras https://bll.org.br.

I3.O - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLTCN
I 3. I - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.l.2 - Quando houver eruo na aceitação do preço melhor classifrcado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
aregulaúzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1o da LC n" 12312006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
13.2 -'fodos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
1432.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.0 - DAAD.ruDICACÃO N DA HOMOLOGACÃO
14.1 - O certame será sujeitado à adjudicação e homologação pela respectiva Autoridade
Competente, confornre Art.71 da Lei 14.13312021.
14.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não hornologar a presente
Licitação, no interesse daAdministração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer
das licitantes o direito de reclarnação ou indenização.

1s.0 pA FORMALTZACÃ9 DAATA pE REGTSTRO pE PREÇOS - ARp
15.1 - Flomologado o resultaclo do Pregão, respeitada a ordem de classifìcação dos itens a ser
registrado, será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços
anexo cleste edital, que aperfeiçoará o compromisso de execução dos serviços nas condições
estabelecidas, que observará os termos da Lei no 14.133 cle202l, e demais normas do edital desse
procedirnento I icitatório.
15.1.1 -Aclassificaçãoserámantidadurante 12(doze)meses,apartirdadatadapublicaçãodaAta
de Registro de Preços que a critério da Administração poderá ser prorrogada por igual período, nos
termos do art. 84 da Lei no 14;1 33 de 2021.
I 5,2 - Constarão da Ata de Registro de Preços as seguintes inforrnações:

a) identificação do processo;
b) caracterização do objeto;
c) identificação das empresas vencedoras;
d) planilha dos itens crfertados pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada dos

produtos, quantidade, nìarca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partes;
f) demais condições atinentes à execução do serviço.

r!'d
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15.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quanto forem as empresas
classificadas.
I 5.4 - A f icitante que tenha o seu preço registraclo será denominado benefì ciëtria da Ata de Registro
de Preços - ARP.
15.5 - A Convocação de que trata o item 15.1 deverá ser atenclida no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, promogável por igual períoclo desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração, sob pena, de decair o direito à beneficência da Ata de Registro de Preços, sem
prejuízo das sanções previstas no disposto no art. 90 da Lei no 14.133 de202l.
15.6 -Ao assinar aAta cle Registro de Prcços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o
objeto a ela adjudicado, com integral obecliência às normas avençadas em relação aos elementos
propostos, a responder pelo cumprimento da proposta apresentada.
15.7 - Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro ern assinar aAta de Registro
de Preços, ou quando a mesma não apresentar justificativa, a Administração adotará as providências
cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará as licitantes remanescente, desde que
respeitada à ordem de classificagão, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita
a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
15,8 - Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação final da sessão

originária do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja
validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data darealização do Pregão.
15.9 - Durante o prazo de validade da Ata, a Administração não f.rcará obrigada a efetivar as

contratações que dela poderiam advir, ficanclo-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
Iegislação relativa às licitações
15.10 - A contratação da ernpresa classificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-
se-á pelo Termo Contratual,
15.1 1 - Durante a validacle da Ata de Registro de Preços a empresa bene{iciária não poderá alegar
a indisponibilidade de fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas as sanções
previstas no presente Edital.
15.12 - AUnicladeAdministrativa promotora da presente licitação será o órgão gestor daAta de
Registro de Preços - ARP.

16.0 pAS ALTERACÕES NA ATÀpE REGTSTRO pE PREÇOS
l6.l - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
att.82 da Lei no 14.133 de202l, e demais norrnas do edital desse procedimento licitatório.

16.l.l - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo
a Adrninistração, promover as necessárias negociações junto à(s) Beneficiária(s) da ARP.
16,2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, a Administração deverá:

16.2.1 - Convocar a empresa acljudicatária,para negociar a aclequada redução do preço;
16.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa

negociação;
16.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

16.3 - Quando o preço cle mercado se tornar superior ao registrado e a Beneficiária da ARP,
mediante requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a

Administração poderá:
16.3.1 - Liberar a Beneficiária daARP do compromisso assumido, sern iniciar procedimento para
apurar falta que implique em aplicação de penaliclade, se confirmado a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do início da execução do contrato;

16.3.2 - Convocar as demais Beneficiárias daARP visando igual oportunidade de negociação.
16.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciará a revogação da Ata cle Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
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I 7.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I 7.2-Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

17.3-Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adm ini stração sem j ustifìcativa razoáw el;

17.4-Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , ç 2o, do Decreto no

1l.462,, de 2023; otr

I 7.5- S.lofier sanção prevista nos incisos III or¡ IV clo caput do art. I 56 da Lei no 14.133, de 2021.

I 7.5. I -Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV clo caput do aft. I 56

da Lei no 14.733, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo

de vigência daata de registro de preços, poderá o órgão ou a enticlade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, deoidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas daata enquanto ¡:erdurarem os efeitos da sanção.

17,6-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item I7.l será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciaclora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

17.7-Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
potlerá con\/ocar os licitantes que conrpõem o cadastro cle reserva, observada a ordem de

classifìcação.

17.8-O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e j ustificadas:

17.8.1-Por razão de interesse público;

17.8.2-A pedido do fornececlor, decorrente <Je caso fortuito ou for'ça maior; ou

I 7.8.3-Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos ternÌos do artigos 26, $ 3o e 27 , $ 4o, ambos

do Decreto no ll.462, de 2023,

18.0 - DO CONTRÅfro
l8.l - Após a homologação e a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a
contratação, será firmado Termo de Contrato, conf'orme minuta anexa ao presente Eclital, que
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento
da convocação encaminhada à licitante vencedora;
18.2 - Alternativatnente à cottvocação para comparecer perante o órgão c¡u entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatár'ia, rnediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que se.ia assinaclo ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justifìcada do adjudicatário e aceita pela Administração.
18. 3 - Qualqrrer solicitação de prorrogação cle prazo parà assinatura do termo de contrato ou
instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes
do decurso do prazo para tal e devidamente fundarnentada;
18.4 - O prazo de vigência cla contratação será até o final do exercício financeiro;
18.5 - Se aAdjudicataria injustificadamente recusar-sc a assinar o Contrato, poderá ser convocada
outra licitartte, desde que respeitacla ordem de classificação, para, depois de feita a negociação,

b,
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verificada a aceitabilidade cla proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas rreste Edital e das demais cominações legais;
18.6 - A execução contratual será acompanhacla e fiscalizada porAgente Público especialmente
designado para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no
art.1l7 da Lei no 14.13312021, a ser informado quanclo da lavratura do instrumento contratual.

19.0 - DO REAJUSTAMENTO
l9.l - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços
- ARP, salvo na condição do teor do item 20.1 doste edital, utilizando a valiação de índices oficiais
à época do reajuste.

2O.O - DO REEOUILÍBRIO NCONÔMICO.FINANCETRO
20.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, oonfigurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e ternro de alteração, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecirnento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 134 da lei no
14.133t2021.

21.0 - pAS OBRrçAÇOES pA CONTRATANTE
21.1 - As obrigações da Contratante são aquelas arroladas no f'ermo de Referência na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

22.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas no Termo cle Referência e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

23.0 - po REçEBTMENTO E CRrTÉRrO DE ACEITACÃO pO OBITETO
23.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no termo de referência na
Minuta Contratual, anexo deste edital.

24.0. DO PAGAMENTO
24.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até
30 (trinta) dias contados a partil cla data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
24.2 - I{avendo effo na apresentação da Nota FiscaliFatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento f carâ pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras, Nesta hipótese, o prazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situaçäo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
24.3 - A Contratada regularmente optante pelo Sirnples Nacional, instituído peloArt. 72" daLei
Complementar no 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos
pelo referido regime;
24.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
24.5 - A Contratante não se responsabilizañ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
24.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais,
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as
Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
l'ributos Municipais) e trabalhista (CND Trabalhista);
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24.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRÄIIADA, enquanto pendente de

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de

financeira por ahaso de pagamento.

2s.0 - pA quBcoNTRÄTACÃO pE T'ERCEIROS
25.1 - Não será permitida â subcontratação do contrato

26.0 - DA GARAN'TIA CONTRATI]AL
26.1 - Acritério daAdrninistração e confornrç o caso poclerá ser exigido prestagão de garantia para

esta contrataçãro visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

27.0 - DAS PENALIDADES E SANCÕESADMINISTRÄTIVAS
27.l - As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

28.0 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPIJGNACAO:
28.1 _ ESCLARECIMENTO:
28.I .l - Os pedidos çle esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão

ser enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão

pública, exclusivamente através do meio eletrônico: (https://rvrvy.bllqrs.br), bem como também via
emai I pregão .aracati@gmail.com, identificando o número do pregão.

28.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclareciment<¡s no prazo de 03(três) dias
úteis, contado da data de recebimento do peclido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;
28.1.3 - Os pedidos de esclarecinrentos não suspendem os prazos previstos no certame;
28.1.4 - As respostas aos pedidos de esclareoimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

28.2 _ IMPUGI{AÇÃO;
28.2.1 - Até 03 (três) dias írteis antes da clata fixada para abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, mecliante petição por escrito, protocolizada, na
sala de licitações da Prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste edital ou através
do meio eletrônico: (https://u,ww.bll,org.trri). bem como tarnbém via email pregao.aracali(lùgrlail.conr,
que preencham os seguintes requisitos:

28.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
28.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhaclo dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o

nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documeuto de

identificação, dentro do prazo editalício;
28.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens
ou subitens discutidos;
28.2.1.4 - o pediclo, com suas especificações;

28.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, arxiliado pelos responsáveis pela elaboração rleste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da clata de

recebi nrento da impuþnação;
?.8.2.3 - No caso de acolhirnento cla petição contra o ato convocatório, será clesignada nova

dafa para a realização do cêftame, exceto se a alteração não af'etar a formulação das propostas;
28.2.4 - Não serão acolhida.s as impugnações irnotivadas, apresentadas intempestivamente

e/ou subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder
pela licitante;

?.8.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no <;ertame;

28.2.6. A concessão tle efeito suspensivo à impugnação é medicla excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
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29.0 - DAS DISPOSICOES GERAIS
29.1 -Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da

licitante.
29.2 - Os anexos oferecidos pela administração são apenas para orientação a Licitante não havendo

a necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento
do que se exige.
293 - O Pregoeilo ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinacla a esclarecer ou complementar a instrução do processo e

a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnioos clestinados a

fundamentar as decisões,
29.4 - Qualquer modificaçõo no Edital exige divulgação pelo mesnro instrumento de publicação em

que se deu o texto original, reablindo-se o prazo it'ticialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

29,5 - Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais)

ou erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não

prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos
das demais licitantes, sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.
29.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração,
29.7 - 

^homologação 
clo resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

29.8 - Apresente licitação somente poderá ser revogada por razáo de interesse público decorrente

de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidarnente fundamentado.
299 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 14.133120?,1, Lei
Complementar no 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar
n" 14712014.
29.10 - O foro para dirirnir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de.4,racatilcB,
com exclusão de qualquer outro.
29.11 - Integram este Edital, ¡rara todos os fìns e efeitos, os seguintes arlexos:

ANEXO I - Documento de Formalização da Demanda - DFD e Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II - Termo de Referência
ANEXO III - Moclelo de Proposta;
ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO V - Custo pela Utilização clo Sistema;
ANEXO VI - Modelo de Declarações;
A,NEXO VtrI - Minuta cla Ata de Registro de Preços;
ANEXO VUI - Minuta do Contrato;

AracatilCB,22 de agosto de 2024

EL.ÀBORADO E APROVADOR POR:

Acemira
Secretária

Ribeiro
pal de Educação

óncÃo cnRENCTADoR



Prefeitura Municipal do Aracati

AI{EXO I

:
t-

FL

u) (Àiì

<J

,
ESTUDO TECI{ICO PRELIMINAR,\

^



Prefeitura Municipal do Aracati

Á)

A,

ónc,toruNTIDADE SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÂ.O

Ánn¿, REeuTsITANTE Adrni,nistrativo

SERVIDOR
REQUISITANTE Francisoo Ednardo Angelino

FISCAL DO CONTRATO MariaNeurna Barbosa de Lima PORTARIA N" 01.12.0812022

NATUREZA DA DESPESA

(x) AQUISIÇÃO

O PRESTAÇAO DE SERVIÇO

O OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
( ) ourRos

FORMA DE CONTRATA O SUGERIDA

O DISPENSA DE LICTTAÇÃO

O TNEXIGIBILIDADE
( ) coNconnÊwcn
(x) PREGÃO
( ) ADESÃO À r¡lrnwÇÃo DE REGTSTRO
DE PREÇO DE OUTRO ÓnCÄo TNTERNO

O ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
( ) ourRos

OBJETO
Aquisição de kir de mate,{ial ,esco-lar Para os alunos do enslno 'infanti I e fundamental de
interesse da de: do Municí de Aracati/CE

ITEM DESCRXÇAO OO rTEM UND TMAT/
CATSERV QUANT.

01

I(it escolar da educação infantil. de: 0l apontador
com depósito plastico transparente, 0r aquarela I 2 cores, 02
borachas escol ar , 0 I caderno de :brochura gmnde, 0,1

caderno de desenho, 0 I cola braneq 0,1 estoj o escolar
infantil, 0 I carxa de gtz de cera I2 0 I decom cores, catxa
láp s de cor com I) cores, Q2 1ápis preto triangular umbo no

02, 0 I carxa de massinha de modelar, 0 I tesoura scm ponta,
0 I la escolar infantil.

Kit 6,406

02

Kit escolar dos anos iniciais: 0l aponkdor
plastico transparente, 02 bonachas escolar,

com depósito
01 cademo 12

matérias, 0l caneta esferográfica azul,0l caneta
esferográfica preta, 0l cola bastão, 0l estdo escolar, 0l
caixa de l!ryis 12 cores, 02 lápis grafite, 0l conjunto de
réguas geornétricas, 01 mochila anos iniciais do ensino
fundamental.

Kir 8,286

Rua Coronel AleXandrino.7702. Centro Ara¡afí - aF r-FÞ. Â? erìñ-ô^n
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03

Kit escolar dos anos finais: 01 apontador com depósito
plastico transparente, 02 borachas escolar, 01 cademo 12

matérias,01 caneta esferográfica azul,0l caneta
esferográfica pretas, 0l cola bastã0, 01 estojo escolar, 01
caixa de lápis 12 cores, 02 lápis grafite, 0l conjunto de
réguas geométricas, 0l mochila anos iniciais do ensino
fundamental.

Kit 7,224

JUSTIFICATIVA

a FLINDAMENT AÇÃo DA ADE DA CONTRA o
O objeto da prcsente aquisição'de KIT DE MATERIAIS ESCOLARES para os alunos das escolas

rnunicipais de Aracati, Considerando que a educação é direito social, com apoio nos tennos do caput do art. 6o

da Constituição federal de 1988, sendo direito de todos e clever do Estado, conforme Inciso III, do ar-t. lo, da

Constituição Federal que se refere ao princípio da dignidade da pessoa humanq pr,eceito constitucional repetido

no art. l 8 do Estahrto da Criança e do Adolescente, que d z que é dever de todos, velar,pela dignidade da criança

e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratarnento desumano, violento, aterrorizante, vexatório on

constrangedor,

Considerando o disposto no artigo 205 e no inciso I do artigo 2,06 daCarta Magna; no inciso I, clo art.

53, do Estatuto da Criar-rça e do Adolescente, que dispõe sobre o direito à educação, visando ao pleno

desenvolvimento de sua pessoq preparo para o exercíoio da oidadania e qualificação para o trabalho,

assegurando-lhe igualdade'dq condições na escola, E o inciso VItr, do aft. 208, da Constituigão Federal de 1988,

que dispõe que é dever do Estado, a garantia de atendimento, em todas as etâpas da educação basica preceito

reafinnado pela art. 4o da Lei n" 9.3941tr 996, que dispöe sobre as Diretrizes e, Bases da Educação Nacional (LDB)
e pelo art. 54 da Lei no 8069190, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), nas Escolas

Municipais de Ensino Funda¡nental.desta oidade, a prefeitura de Aracati, através da Secretaria Municipal de

Educação que anualmente faz entrega cle material didático aos alunos pertencentes a rede.

. ruSTIFICA DAS QUANTDAEES:
O quantitativo do kit dè material escol'ar se basoi,a no,processo do ano letivo a¡teri or (2024)e no núlmero

de alunos matriculado s em 2023 que atualmente está próximo de I 1.000 (onze mil) segundo o sistema

infomratizado EDUCAWEB, Visto que o fluxo de nratrículas está bastante dirrârnico, projetarnos ulna reserÿa

técnica em torno de 30%o, considerando o recebimento de novos alunos no biênio 2024-2025.

o DESCRIçÃo ue sol-uÇÃo @RoBLEMA A sER RESoLVTDo, MELHoR so1,uÇÃo):
Comprovado a necessidade de aquisição "KIT MATERIAL ESCOLAR", pois sáo itens

que proporcionam grande praticidade para os alunos, bem como melhoria do processo ensino-

aprendizagem destes. Com este intuito, a Secretaria Municipal de Educação do Município de Aracati

Rua Coronel Alexandrino,I].O2, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.900-000
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irá propiciar aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, condi ções para um melhor

contribuindo assim para. aformação pedagógica com qualidade e equidade.

A Contratada fïca obrigada a manter a garantia de todos os produtos ofertados, contra defeitos

de fabricação pelo ptazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de sofrer as sanções legais

aplicáveis, além de ser obrigada a, reparar os prejuízos que causar à Contratante ou a terceiros,

decoffentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou

armazenagem.

Essa garantia não se aplicará por uso indevidq acidente quando em uso ou desgaste natural.

o RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS:
A presente solução abrange de abertura de Pregão Eletrônico para aquisição de kits

escolares para atender às necessidades dos alunos da rede pública de ensino, considerando todo o ciclo

de vida do objeto, desde a compra até o descarfe final.

Foi escolhido o modelo de Pregão Eletrônico devido ao fato de já foi feito a análise das

quantidades necessárias para suprir a rede prlbliea. A rcalização de um levantamento detalhado das

necessidades de cada unidade escolar, consideranclo o número de alunos e ajornada escolar.

A presente descrição da solução visa garantir a aquisição de rnaterial didático - kit escolar

completo de qualidade, seguros, ef-rcientes e duráveis, atendendo às necessidades das unidades escolares

ao longo de todo o.ciclo de vida dos objetos

o pREVISÃO niO prANCI DE,CONTRATAÇAO ANUAL:
A administração púbJica rnunicipal não possui p-lano cle Contratação Anual para o exercício de

2024, haja vista a ausência de obrigatoriedade, todavia há previsão da referida contratação na Lei

Orçamentária Anual através das dotaçöes orçamentárias:

Dotação orçamentária Fonte de l:ecur.so Elemento de despesa e
subelemento12 361 0020 2044

Coordenação e manut. Da
rede de ensino fundarnental -
FLI-NDEB 30%

t2 365 0021 2047
Manutençâo das atividades da
educação infantil
CRECHES - FIJNDEB 30%

I 5 40000000 - Transferências
do FUNDEB - Impostos

3,3,90.30,00 Material de
cousull10

3,3,90.30.60 - Material
didático

Rua Coronel Alexandrino, L!02, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.g00_000
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IS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO:
Todos os itens/bens/materiais deverão estar seguramente embalados com material reciclável

cont'orme Lei no 12.0512010, art,32;

As ernbalagens devem ser feitas com matelial que propiciem arcutilização ou reciclagem, com

aprëtica da logística reversa;

No descalte das embalagens dos plodutos poder'ão ocasionar um grande volume de lixo a ser

descartado. Para minimizar esses danos é necessário que haja um descarte de fonna correta do resíduo

produzido, que será destinado a central de Resíduos sólidos do Município;

Os materiais devem ser produzidos, sempre que possível, com madeiras originadas de

reflorestarnento.

¡ POSS

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Os bens têm natureza de bens cotnuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art.

6o, inciso XIII, da Lei Federal n' 14.13312021.

A plesente contratação tem por objeto o fornecimento de matedais escolares para os estudantes

rnatriculados nas 58 (cinquenta e oito) escolas municipais cle A¡acati.

a) O plazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de envio

da nota de ernpenho.

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria Educação, no endereço Rua Dois

de novembro ,1647 - Baiffo Yárzea daMatriz, AracatilC1,no horário das 7h30 às 1 lh30 e das 13h30 às 17h30;

c) O material deverá vir ernbalado separadamente em cada mochila contendo os itens de cada item ö
com iclentificação;

d) A ernpresa venceclora deverá apresentar a arnostra dos plodutos ganhos em até 03 (três) dias coffidos após o

processo de disputa de preços, na Secretaria de Educação do Município de AracatilCq;
e) Caso o kit escolar não seja disponibilizado ou não tenha a aceitação técnica por parte da CONTRATANTE,
será convocado a empresa que ficou em segundo lugar na clisputa de preços e qualidade e assim sucessivamente;

Ð Cabe salientar que a empresa deverá apresentar amostra cle todos os itens que compõe o kit escolar, sob pena

cle desclassificação;

g) As amostras serão avaliadas pela equipe técnica clesigriada pela Secletária Municipal de Educação.

PREVISÃO DE ENTREGA DO MATERIAL OU A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

Entrega no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis a contar da ernissão de ordem de compra.
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submeto o Documento de Formalizaçdo da Demandaparaavaliação

Ar acati I Ce, 1 5 I 08 I 2024

Franci sco Ednardo Angelino
Requisitante

Autorizo a abertura desse processo
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LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL OU DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

Almoxarifado da educação - ENDEREÇO: Rua Dois de novembro, 1647, yëuzea da Maïiz,
AracaÍil CE, CEP: 62. 800-000,

PREVTSAO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruA

12 361 002,A 2044 - Coordenação e manut. Dá red. d. rnr.ino

12 365 0;021. 2ß.47 - Manutenção das atividades da educação infantir

fr¡ndamental - FUNDEB 30%o

_ CRECFIES _ FUNDEB 30%

FONTE (S) DE RECURSO (S) X54000000 - Transf,erências do FUNDEB - Impostos

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30,00 - Material de consurno

SUBELEMENTO 3.3. 90.30:60 - l\{aterial clidático

despesa acima identifîcada tem adequação orçarn entâria e financeira com a Lei Orçame ntfuiaAnual -
LOA

José Castelo Braneo Daniel

Eu, Maria José Castelo B ranoo Dan-iel, representante da Contabili dade, cleclaro pare os devidos fins que a

Rua Coronel Alexandrino,l"IO2, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.g00_000
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Acemira
Secretária

F Ribeiro
pal de Educação

ANEXO r - DTVTSAO POR DOTAÇÃO

Y

) t/

Lr acati I C e, | 5 I 08 I 2024

Dot:rção: 2047

ITEM DESCRTÇAO DO rrEM UNIDADE QUANTIDADE

Kit escolar da educação infantil. Composto
transparente, 01 aquarela 12 cores, 02 borrachas escolar, 0l caderno de brochunr
grande, 0l cademo de desenlo, 01 cola branca, 0l estojo escolar infantil, 0l caixa
de g;z de cen com 12 cores, 0l calra de lápis de cor com 12 cores, 02 lápis preto
triangular jumbo no 02, 01 caixa de massinlla de rnodelar, 0l tesoura sem ponta, 0l
rnoclúla escolar infantil.

de: 01 aponadorcom depósito plástico

Kir 6.406

02

Kit escolar dos anos iniciais: 01 apontador
bonachas escola4 0l cademo 12 matérias, 01 caneta esferogáfica azul, 0l caneta
esferográfica pr€ta, 01 cola bastão, 0l estojo escolar, 01 caixa de lápis 12 cores, 02
lápis grafite, 0l conjunto de réguas geométricas, 0l nrochila anos iniciais do ensino
fundarnental,

com depósito plástico transparente, 02

Kir 8.286

Kit escolar dos anos finais: 01

borrachas escolar, 0l caderno 1

apontador com depósito plástico transparcnte, 02
2 nutérias, 0l caneta esferográfica azul, 0l canetÍt

esferográfica prctas, 01 cola bastão,01 estojo escolar, 0l caixa de lápis 12 cores,
02 lápis grafite, 0I conjunto de réguas geométricas, 0l rnochila anos iniciais do
ensino fundarnental.

7.224

01

03

Dotação: 2044

ANEXO R - DESCRTÇÃO DOS rrENS DOS KTTS

T(IT EINICTAIS X'INAIS

trTEM DO ITAM TOTAL

I

- nrocldla em nylon 420 na cor preta, para o
l5cm, cortendo 2 divisórias com fechamento etn

zíper no08 na cor prct¿, alça de mâo preto com cumprimento de l9cm, alça costas
preto acolchoadas coln esponja coln acabamento preto uredindo 4lx5cm, costas
acolchoadas com esponja no 04 na parte interna, bolso nas duas laterais ern tela de
nylon para porta squeeze, medindo l5cm x l5crn, regulador de plástico, fita em
polipropileno para alça das costas rnedindo 45 crn, etiqueta na parte frontal em
tecido tafetá em alta defirúção, lermocola¡te, contenclo o brasão do município nas
cores originais medindo 8cm de altura x lOcm de largura contornada com bordado
computadorizado na cor branca.

AMENTAL ensrno
fundarnental, tamflnho 42x32x

UND 01

Rua Coronel Alexandríno, !102, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.g00-0oo
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2 APONTADOR COM DEPÓSnO d¿.tic
tarnanho grande fonnato retangular. Cores sortidas,

UND 0l

3 UND 02

4
CADERNO
240 folhas,

PERSONALIZAÐO
capa e contra capa

- caderno 12 lnatérias, caderno capa dura 12x1,
personalizada com logomarca do murucípio,

seguindo modelo em anexo e 12 divisórias em imprcssa em offset 4 corcs.
UND 01

5
þZW - caneta esferográfica azul, corpo

tral$parente, escrita suave ponta média; 1.0 rrun.

CANETA
UND 01

6
ACANET APRET caneta preta,esferográfica corpo

tmrrsparente, suaveescrita rnédia:ponta .0I mm. UND 0l

,7

70 impermeável, tamanho lgcm x Scrn x 5cm, contendo I
divisória extenu, locarizada na parte superior com zíper no0g e cursor niquelado
no08, alça para chaveiro, corn a logomarca do rnuniclpio na parte frontal.
Confonne layout.

ESTOJO em nylon

UND 01

8
no 2 revestitlo eln madeira 1000á rcflorestada,PRETO - Lápis grafite

rrcsistente, macio. UND 02

9

- composto por 0l Égua 30 cm com 3 IIun de
espessura, 0l esquadro 45o com 2 mm de espessrìra, 01 esquadro 60o con 2 nm
de espessura e 01 transferidor l80o corn 2 mm de espessura, injetados ern pet
(politercftalato de etila), Escalas com divisão em milímetros destaque a cada 5
rnillmetros com marcação nurnerada a cada centirnetro na cor branca, feitas pelo
plocesso de tampograña. o conjunto devent ser entregue em embalagem
individual, não descartável, tipo envelope de pvc cristal, com botão cle pressão
para fechamento. Conforme layout.

EM PETKIT

UND 01

10

astão, Lavável, Atóúca, Glicerina/agua, Bastão, Branca

fotos); acondicioruda Em Bastâo; Branca; Em
runetro; Corn Validade Mínima de I Ano a partir

B

cartões,

19g,
Especificaçâo Técrúca Cola de Papelaria; bastão; pam Uso Diversos (papel,

Embalageur Contendo Selo
doI Da Data de Entrega,

UND 01

11
2I vrvascores intensas,e reflorestada,madeira eglossaDE coR

comprimentoresistente, deaproximado 70I mtn, TIND 01

I,TEM' TOTAL

I

ern zíper no08 na cor preto, friso preto, alça de rnão preto cour ctunprimento de
l5cm. alça costas preto acolclrcadas com espoqja com acabamento preto nredindo
32x5cm, costas acolchoadas com esponia no 04 ru parte interna, bolso nas duas
laterais em tela de nylon para porta squeeze meclindo l0cln x lOcm, regulador de
plástico, fita em polipropileno para alça das cost¿s medindo 37 øn, Jtiquetu oa
parte frontal e¡n tecido tafetá ern alta definição, tennocolante, contendo o brasâo
do rnuniclpio nas cores originais medindo gcm de altum x lOcm de lar.grra
contornada com bordado cornputadorizado na corbranca,

INFANTILMOCHILA moclúla nyetn 420lon corna colnpretâ, paradetallre a
infantil, 3tamanho 7xl1x2 contendo0crn, clivisórias, feclumentocorneducação

UND 01

Rua Coronel Alexandrino ,IIOZ, Centro, Aracati - CE CEp.: 62-800-ooo
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2
APONTADOR COMDEPÓSITO PLASTICO fransparente de lápis corn depósíto
talnanho grande fonnato retangular. Cores sorticlas.

UND OI

3 UND 02

4
96 pautadas todas personalizadas com a luarca d'agua do brasão do município no
rodapé, capa e contra capa personalizada coln logornarca do rnunicípio,
confeccionada em papelâo 1409 irnpressa em offset 4 cores.

CADERNO PERSONALIZADO. cademo capa dura desenho espiral, contendo

UND 01

5 UND 01

6

tamanho l9cm x Scrn x 5crn, contendo 1

divisória externâ, localizrda na partc superior com zíper noOg e cursor rúquelado
no08, alça para chaveiro, corn a logomarca do rnunicípio na parte frontal,
Confonne layout.

ESTOJO em nylon 70 impermeável,

UND 01

7
DES coR I corcs2 eYlvas madeiraintensas, orestada,rcfl ssagro e

compdmentoresistente, deaproximado 70I n.utt.
CAIXA 0l

8 2 revestido em rnadeira 100% reflorestada,PRETO - Lápis grafite no
resistente, macio. UND 02

I CAIXA 0l

l0 TESOURA ESCOLAR 13CM
aço galvanizado,

- tesoura escolar coln polüa rcdonda e lâmina em
UND 01

tt UND
01

t2 GIZDE CERA C/ 12 CORES - giz
cargas minerais inertes e pigmentos;

cle cera bastão; atóxico; composto de ceras,
com l2 cores, LIND

01

13
estojoAQUARELA: r€sistente,pkistico T2contendo solúveispastillurs aguaern

12com diferentescores Ie pincel UND 01

Rua Coronel Alexandrino,l.!OZ, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.g00_000
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ESTUDO rÉC¡ttCO PRELTMINAR No 00s.1s.08/2024

1. INFORMAÇOES GERATS

ÓrgãoÆntidade: Secretaria Municipal de Educação

S ervi dores Responsávei s : Franci sco Ednardo Angelino (Área Requi sitante)

2. TNTRODUçÃO

O presente docurnento caracteriza a prirneira elapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos paru a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadameRte a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri.J4 ,ern observância às normas vigentes e aos

princípios que regem a Administração Públioa.

3. DESCRTÇÃO On NECESSTDADE

O objeto da presente aqtrisição cie KIT DE MATERIAIS ESCOLARES para os

alunos das escolas rnunicipais de Aracati. Considerando que a educagão é direito social,

com apoio nos termos do caput do art. 6e da Constituição f,ederal, de 1988, sendo direito

de todos e dever do Estado, conforme Inoiso IXI, do art. 10, da Constituição Federal que

se refere ao princípio da dignidade da pessoa hurnana, preceito constitucional repetido no

art. 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que diz que ,é dever de,todos, velar pela

dignidade da criança e ldo adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento

desum ano, vi ol ento, aterrori zante, vexatóri o ou con strangedor.

Considerando o, disposto no artigo 205 e no inciso I clo artigo 206 da Car1a

Magna; no inciso I, do art. 53, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre

o direito à educação, visando ao pleno desonvolvimento de sua pessoa, preparo para o

exercício da cidadania e qualifîcação para o trabalho, assegurando-lhe igualdade de

condições na escola. E o inciso VII, do art.208, da Constituição Federal de 1988, que

dispõe que é dever do Estaclo, a garanttade atendimento, em todas as etapas da educação

básica preceito reafirmado pela art. 40 da Lei no 9.39411996, que dispõe sobre as

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e pelo art. s4 da Lei no g069/90, que

institui o Estatuto da Criança e do Aclolescente (ECA), nas Escolas Municipais de Ensino

Rua Coronel Alexandrino, tl}2, Centro, Aracatí - CE CEp.: 62.900-000
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Fundamental desta cidade, a prefeitura de ALacati, através da Secretaria Muni

Educação que anualmente faz entrega de material didático aos alunos pertencentes a rede.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os bens têrn natureza da bens oomuns, tendo em vista que sgus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especifrcações usuais de mercado, nos tennos do art. 6o, inciso XIII, da Lei Federal no

14.13312021.

A presente contratação tem por objeto o fornecimento de materiais escolares para

os estudantes rnatriculados nas 58 (cinquenta e oito) escolas municipais de Aracati/CE:

a) O prazo de entrega, do objeto licitaclo cleverá ser de até 45 (quarenta e cinco) dias, a

contar cla clata de envio cla nota de empenho;

b) Os produtos deverão ser entregues, confonne as necessidades da Secretalia Educação,

no almoxarifado, no eudereço Rua dois de novernbro, 1461 - Yârzea da Malriz,

Aracati/cE, cEP: 62.800-000, no horário das 07h30 às 11h30 e 1ih30 as 17h30;

c) O rnaterial deverá vir embala<lo separadamente em cada mochila contendo os itens de

cada item e cort identificação;

d) A emplesa venoeclora deverá apresentar a amostra dos produtos ganhos em até 03 (três) dias

corridos após o processo de disputa de preços, na Secretaria de Educação do Município de

A¡acati/CE;

e) Caso o kit escolar não seja disponibilizado ou não tenha a aceitação técnica por. parte da

CONTRATANTE, será convocado a empresa que frcou em segundo lugar na disputa cle preços e

qualidade e assim sucessivamente;

f) Cabe salientar que a empresa deverá apresentar anlostl'a de todos os itens que cornpõe o kit
escolar, sob pena de desclassificação;

g) As amostras serão avaliadas pela equipe técnica clesignada pela Secr.etária Municipal de

Educação.

A contratação será realizadapor meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua

forma eletrônica, corn critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6o,

inciso XI-I, I 7 , ç 2o e 34, todos da Lei Federal no 14.l33l2)2l.

\;)'.
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Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem

como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, daLei

no 14.13312021,

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Visando a soluçäo para a aquisição, visnaliza que se ,fae necessári o îazer a análise da

rnelhor proposta de mercado para a Adm'inistração Publicq no qual se faz:

¡ A Solução n: Contrataçäg de p-essoal e mater:ial,para confecção do material

Em busca de atender a demand4 uma solução encontrada para a aquisição do material,

seria a compra da matéria prima e contratação de pessoal para elaborar a oonfecção do kit,

Dessa fonna, seria necessári a fazer dois processos, um para complff matéria prima que

isso custaria tempo e pessoal para elaborar. Entretanto, se tomaria inviável 'enr 
,razão do prazo de

entrega definido pelo órgão.

Como também, não há no quadro da secretaria pessoal habilitado para realizaresse tipo

de demanda, em,razão da sua especificidade, o que possivelmente poderia ger¿r gasto de rnaterial

e desperdício de tempo, não tendo um bom resultarlo final.

¡ Solução 2: Aquisição de bens com:uns aúravés de P¡egão,Eletrônico

A adoção da modalidade de licitação progão para.aquisiçâo de bens comurls encontra-

se amparada na Lei n" \4.L3312021, é uma,modalidade de licitação que garante celeridade do

procedirnento licitatório som perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocone inversão de

fases e menores pr¿¡zos,

Alérn disso, facilita o alcance de competidores, asseguranclo de maneira mais prática

maior competitividade.

Dessa fomra, o Pregão Eletrônico garante maior valtajosidade econômica para

Administração, pois:

a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente menores ern comparação

com outras modalidades de liciøção;

b) é possível alcançar um nrunero maior de fornecedores, permitindo que haja uma

ampliação da competitividade e, consequentemente, possibilitando que os

competidores ofereçam preços menoros mantendo a qualidade das propostas;

(/

Rua Coronel Alexandrino, tLOz, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.800-000
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c) e, por fim, garantindo rnaior sustentabilidade socioambiental, uma vez que há urna

redução expressiva no uso de recursos naturais, a exemplo do papel.

6. DESCRIÇ¿,O nn SOLUÇAO COMO UM TODO

comprovado a necessidade de aquisição "KIT MATERIAL ESCOLAR", pois

são itens que proporcionam grande praticidade para 0s alunos, bem como melhoria do

processo ensino-aprendizagern destes. Com este intuito, a Secretaria Municipal de

Educação do Município de Aracati irá propiciar aos alunos da,R.ede Pública Municipal de

Ensitro, condições para um rne-lhor aprendizado contribuindo assim para a fbrmação

pedagógica com qualidade e equi:dade.

A Contratada fïca obrigada a manter a garantra de todos os produtos ofertados,

contra defeitos de fabricação pelo prazomínimo de 180 (cento e oitonta) dias, sob pena

de sofrer as sanções tegais aplicáveis, alérn,de ser obrigada a reparar os prejuízos que

causar à Contratante ou a terceiros, decorrentes de f:alhas nos produtos ou de sua

respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem.

' Essa garantia não se apficarâ por uso indevido, acidente quando em uso ou

desgaste natural.

7, ESTIMATTVA DAS QUANTI.IIADES

O quantitativo do kit de mate¡ial escolar se baseia no processo do ano letivo

anterior (2024) e no nírmero de alunos matrioulados ern 2023 que atualmente está

próximo de 1 1.000 (onze mil) segundo o sistema informatizaclo EDUCAWEB. Visto que

o fluxo de matrículas esta bastante dinâmico, projetamos uma Íeserva técnica em torno

de3oYo,considerando o recebimento de novos alunos no biênio zoz4-2025.

cJ

ITDM DDSCRIÇÃo Do ITDM UNIDADI] QUANTIDANII

Kit Educaçño Infantil

0l

infantil. Composto de: 01 apontador com depósito
plastico transparente, 0l aquarela 12 cores, 02 bonachas escolar, 0l cademo
de brochura grande, 01 cademo de desenho, 01 cola branca, 0l estojo
escolar infantil, 0l caixa de ýz de cera conl 12 cores, 0l caixa de lápis de
cor com 12 cores, 02 lápis preto triangular jumbo no 02, 01 caixa de
massinha de modelar, 01 tesoum sem ponta, 0l rnochila escolar infantil.

Kit escolar da educação

Kir 6.406

Kit cnsino funclamental

Rua Coronel Alexandrino, t]"OZ, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.900-000



Prefeitura Municipal do Aracati

8. ESTTMATM DO VALOR DA, CONTRATAÇÃO

As escolas municipais de fuacati se situam no interior do Ceará,,onde tem uma

na grande maioria em bairros e vilas onde as cornunidades são carentes de recursos

financeiros, assirn, pai,s e responsáveis dos estudantes não apresentarn condições de

adquirir materiais escolares.

Conf,orme pesquisa de mercado realizada para soh;rção da necessidade

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, segue pesquisa de preço

tealizada e disponível em: lrttps:/iwww.sapucaiaclosul.rs.gov.brlwp-

coüçnfuploa4s¡ZOZg/ (para itens: 02a 08, 10 e

11), l¡Ltpg//ass-zue.ce.gov.brllicitacaoiista.php?id=167 (para i,tem: 09), PREGÃO

ELETRONICO No OAyZam l- pnru - RELANÇAMENTO (para item: 01),

https://www.lern:p.sp,gov.þrlassetýfi19ýlicitacqesarquivoý1 I a7c7bf6561 :l ç165e7549db

f9Zase29-,pdf (para item : 1 3).

u-\

^

02 Kir 8.286

03

Ifit escolar dos anos finais: 0l apontador corn depósito plastico transparente,
02 bonachas escolar, 0l cademo 12 matérias, 0l oaneta esferográrfica azul,
0l canetaesferográfioapretas, 01 colabastão, 0t estojo escolar, 0l oaixade
lápis 12 cores, 02 lápis grafite, 01 conjunto de réguas geométricas, 0l
mochila anos iniciais do ensino fundamental.

Kir 7.224

ITEM DESCRTçÃO EO rr[M UNIDADE TOTAL vl.
Unitár:io

Vl. total

I

MOCHILA FUNDAMENTAL - mochila ern nylon +iO na
corprcta, para o ensino fundamental, tarnanlro 42x32xl5cm,
contendo 2 divisódas com feclumento em zíper no08 na cor
preta, alça de rnâo prcto com cumprimento de 19cm, alçir
costas preto acolchoadas corn espoqja. com acabanrento
preto medindo 4lxScm, costas acolchoadas com esponja no
04 na paÍe intema, bolso nas duas laterais ern tela de nylon
para porta squeeze, medindo l5cm x lScrn, regulador de
pláslico, fita em polipropileno para alça das costas med.indo
45 cm, etiqueta na parte frontal em tecido tafetá ern alta

contendo o brasão do nruniclpio nasdefinição,

UND 01 R$ 102,95 R$ 102,95

Rua Coronel Alexandrino, TlO2, Centro, Aracatí - CE CEp.: 62.800-o0o
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cores originais medindo Scm de altura x 10cm de largura
contornada com bordado computadoriado na cor branca.

)
APONTADOR COM DEPOSITO plástico trarsparenre de
lápis com depósito tamanho grande formato retangular.
Cores sortidas.

UND 01 R$ l,5l R$ 1,51

J

BORRACHA ESCOLAR com capa protetora: fonnato da
bonaclu 43 x22 x 12 mm. bonacha branca com fonnulação
tJe alta qualidade, livre de pvc (ftalatos) de excelente
desempenho ao apagar. capa protetora ergonômica para
mânter a borraclu limpa e que facilite o rrso. esta capa
deverá ter o brasão da prefeitura conforme layout,

UND 02 R$ l,o3 R$ 2,06

PERSONALIZADO - cademo 12 matérias,
caderno capa dura lZxl, 240 follus, capa e contra capa
personalizada corn logomarca do município, seguindo
modelo em anexo e 12 divisórias em impressa em offset 4
c0res.

CADERNO

LI-ND 01 R$ 18,37 R$ 18,37

5
CANETA ESFEROGR,AFICA AZUL - canera esferográfica
azul, corpo transparcnte, escrita suave ponta média: 1.0 mm.

LT,ND 01 R$ 0,gg R$ 0,89

6
CANETA ESFEROGR^A,FICA PRETA
esferográfica prela, corpo transpatente, escrita suave ponta
lnédia: 1.0 mm.

caneta

UND 01 R$ 0,77 R$ 0,77

7

em nylon 70 impenneável, tamanho l9cm x 8cm
x 5crn, contendo I divisória externa, localizada na parte
superior com zlper no08 e cursor niquelado no08, alça para
chaveirc, com a logomarca do rnurúcípio na pafte frontal.
Confonne layout,

ESTOJO

UND 0l R$ 16,s6 R$ 16,56

8
LÄPIS PRETO - Lápis grafite no Z revestido ern madeira
100% refl orestada, resistente, macio. TIND 02 R$ I,ll Rfi2,22

9

KIT GEOMÉTRICO EM PET - compoito por Ot regrra 30
cm com 3 mm de espessul4 01 esquadro 45o com 2 mrn de
espessura, 01 esquadro 600 com 2 mm de espessura e 0l
transferidor l80o com 2 nun de espessura, injetados em pet
(politercftalato de etila). Escalas com divisâo em milímetros
destaque a cada 5 rnilírnetros com marcação numerada a
cacla centlmetro na cor branca, feitas pelo processo de
tampografia. o conjunto deverá serentregue em embalagem
individual, não descartável, tipo envelope de pvc cristal,
combotão de pressão para fechamento. Confonne layout.

UND 01 R$ 26,00 R$ 26,00

10

COLA BASTÃO L9g, nasøô, f;røvet, ntOxica,
Glicerinaiagua, Bastão, Branca Especificação Técnica: Cola
de Papelaria; bastão; para Uso Diversos (papet, cartões,
fotos); acondicionada Ern Bastão; Branca; Ern Ernbalagern
Contendo Selo do Inmetro; Com Validade Mlnirna de I Ano
a Partir Da Data de Entrega.

UND 01 R$ l,t0 R$ 1,10

ll
LAPIS DE COR - 12 cores vivas e rntensas, firaoeira
refl orestada, grossa e resistente, com¡rrimento aproxirnado
de 170 uun,

I.JND 01 R$ 6,82 R$ 6,82
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Valor total da estimativa do liit ensino fundamenta I e II: R$ 179,25 (cento e setenta e nove renis e vinte e

KIT EDUCAçÃO INFANTIL

rrnu 'DESCRIçÄO DOITEM UN[)ADE TOTAL vl.
Unit¡irio

Vl. total

MOCHILA INFANT'IL - rnoclúla em nylon 420 na cor
preta, com detalhe para a educação infantil, tamanho
31x27x10cm, contendo 2 divisórias com feçharnento em
zlper n"08 na cor prcto, friso preto, alça de mão prelo cofir
cumprimento de 15cm, alça costas preto acolchoadas corn
esponja coln acabanrento preto medindo 32x5cm, costas
acolcltoadas com esponja no 04 na parte intern4 bolso nas

duas laterais em tela de nylon para porta squeeze medindo
10cm x lOcm, regulador de plástico, fita em polipropileno
para alça das costas medindo 37 cm, etiqueta na parte fronlal
em tecido tafetá em alta definição, tennocolante, contendo o
brasão do rnunicfpio nas cores originais rnedindo Scm de
altura x l0cm de largrra contornada com bordado
computadorizado na cor branca.

UND 01 R$ 102,95 R$ 102,95

2

APONTADOR COM DEPOSII O PLÁ,STI
de lápis corn depósito tamanho grande fonnato retangular
Corcs sortidas.

CO tmnsparente

UND 01 R$ l,5t R$ 1,51

BORRACHA ESCOLAR com capa protetora: fonnato cla

bonaclu 43 x22 x 12 mm. bonaclu branca coln fonnulaçâo
de alta qualidade, livre de pvc (ftalatos) de excelente
desernpenho ao apagar. capa protetora crgonômica parir
manter a bonacha limpa e que facilite o uso. esta capa
derrerá ter o brasão da prefeitura conforme layout,

UND 02 R$ 1,03 R$ì 2,06

4

CADERNO PERSONAIIZADO - caderno capa dura
desenho espiral, contendo 96 pautadas todns personalizndas

corn a marca d'agua do brasão do rnunicípio no rodapé, capir
e cont¡a c,apa personalizada com logomarca do município,
confeccionada em papelão 1409 impressa em offset 4 cores.

UND 01 R$ 10,53 R$ 10,53

5

CADERNO PERSONALIZADO - caderno capa dura l/4,
contendo 192 follus, capa e contra capa personalizada com
logomarca do municlpio, confeccionada ern papelão l40g
imprcssa em offset 4 corrs,

UND 0l R$ 18,37 R$ 18,37

6

ESTOJO ern nylon 70 impenneável, tamanho 19cm x 8cm
x 5cm, contendo t divisória externa, localizada na parte
superior com zlper n"08 e cursor niquelado no08, alça para
chaveiro, com a logomarca do rnunicípio na parte, frontal.
Confonne layout.

UND 0l R$ 16,56 R$ 16,56

7

LAPIS DE COR - 12 cores vivas e intensas, rnaceira
refl orest¿da, grossa e resistente, comprimento aproximado
de 170 mn,

CAIXA 01 R$ 6,82 R$ 6,82

8
LAPIS PRETO - Lápis grafite no 2 rer¡estido em madeira
i00% refl orestada, rcsistente, macio. UND 02 R$ l,ll R$ 2.22

I

Rua Coronel Alexandríno,7102, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.g00-000
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9

- måssa de rnodelar colorida 90g,
contendo ceras e pignentos atóxicos, caixa com 12

unidades.

MASSA DE MODELAR
CAIXA 01 R$ 5,01 R$ 5,01

10
TESOURA ESCOLAR 13CM - tesoura escolar com ponta
redonda e lànina em aço galvantzado,

UND 01 R$ 4,26 R$ 4,26

11

COLA BRANCA de 90g, líquida, viscosa, constituída de
resina sintética eur elnulsão aquosa, com boa adesividade,

lavável, atóxica, secagem rapida, hornogênea, nâo podendo
manch¿ir onde aplicada

UND 0l R$ 2,51 R$2,51

T2

GIZ DE CERA C/ 12 CORES - giz de cera bastão; atóxico;
composto de ceras, cargas minerais inertes e pigmentos; com
12 cores.

UND 01 R$ s.41 R$ 5,41

AQUARELA: estojo plástico rcsistente, contendo 12
pastillus solúveis ern água corn 12 cores difercntes e I
pincel.

UND 0l R$ 25,33 R$ 2s,33

da educação Ínfantil: R$ 198,54 (cento e noventa e oito rcais e cinquenta e quatro ccntavos)Valor total estimado do lrit

l3

Diante do levantamento de mercado realizaclo por meio cle processos de licitação

de outros órgãos, se tem oomo valor estimado da contratação: R$ 4.052. 014,74(quatro

milhões cinErenta e dois mil quatorze reais e setenta e quatro centavos),

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAIVItrNTO OU NAO DA;SOLUÇAO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Fecleral no 14.I3312OZI, as licitações

atenderão ao pr¡,ncípio do parcelamento, quando tecnicarnente viável e economicamente

vantajoso, Na apl,icação deste princípio, o $ tro do mesrn o ar'r.. 47 estabelece que devam

ser considerados a responsabilidade técnica; o custo para a Administração de vários

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itels, e o

dever de buscar a ampliação da competição,e cle evitar a concentração de mercado.

Em vista disto, o prinoípio do parcelamento poderá ser aplicado na presente

contratação, desde que observada que a disputa deverá ocorrer por lotes conforme Termo

de Referência (TR), isto é, uma empresa para o cacla lote, ou empresa única que atenda

os lotes todos, atendendo as demandas da administração para cada lote e que esteja

habilitada em todos os requisitos necessários para a prestação do serviço visando evitar

prejuízo para o conjunto cla solução ou perda de economia de escala.

10. DEMONSTRATTVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Rt¡a Coronel Alexandrino, T'J.,02, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.gOO-000
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A presente solução abrange de abertura de Pregão Eletrônico para aquisição de

kits escolares para atender às necessidades dos alunos da rede pública de ensino,

considerando todo o ciclo de vida do objeto, desde a compra até o descarte final,

Foi escolhido o modelo de Pregão Eletrônico devido ao fato de já foi feito a

análise das quantidades necessárias para suprir a rede pública. Ã realizaçáo de um

levantamento detalhado das necessidades de cada unidade escolar, considerando o

número de alunos e a jornada escolar.

A presente descrição da solução visa garantir a aquisição de material didático -
kit escolar completo de qualidade, seguros, eficientes e duráveis, atendendo às

necessidades das unidades escolares ao longo de todo o ciclo de vida dos objetos.

11. PREVTSÃO UO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL

A administração pública municipal não possui Plano de Contratação Anual para

o exercíoio de 2024, haja vista a ausênoie, de obrigatoriedade, todavia há previsão da

referida contratação na T.ei Orçamentária Anual através das dotações orçamentárias:

Dotação orçamentírin Fonte de rccurso Elemento de des¡lesn c
subclemento

12 361 0020 2044
Coordenação ,e manut, Da rede
de ensino fundamental
FUNDEB 30%

12 365 00212047 - Manutenção
das atividades da educaçâo
infantil - CRECHES :
FUNDEB 30%

I 540000000 - Transferências
do FLINDEB - Impostos

3 ;3.90.30.00 Material de
consulno

3.3.90.30.60. - Material didático

12. PROVIDÊNCNS PNÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendicla não haverá necessidade de providências prévias

no âmbito da Aclministração. Entretanto, o gestor e frscal do contrato devem ter ciência

do que aborda a instrução normativa SCI no 03 que disciplina os procedimentos para

fiscalização dos contratos administrativos e decreto no 4874 de 3l janeiro de 2023 que

regulamenta a gestão do contrato, vide 
^ft.92, 

inciso XVI[.

I 3. CONTRATAÇOES CORRELATAS/TNTERDEPENDENTES

Rua Coronel Alexandrino,7102, Centro, Aracati - CE CEp.: 62.800-0OO
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Não há necessidade de contratações correlatas

14.IMPACTOS AMBMNTAIS

Os nrateriais que aloançarem o frm da sua vida útil ou se tornarem irrecuperáveis

devido a obsolescência serão descartados mediante levantamento e direcionados a central

de resícluos sólidos do município de responsabiliclade da secretaria de meio ambiente, nos

termos da legislação vigente.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

Com base na justifrcativa e nas especificações técnicas constantes neste Estuclo

Técnico Prelirninar e na existência de planejarnento orçamentÍrio para subsidiar esta

demanda, declararnos que a rnelhor alternativa para solucionar a neoessidade de oferecer

kits de materiais escolares de qualidade para os alunos matriculados nas escolas

nrunicipais de Aracati é a conLração de empresa (s) especializada(s) no ramo.

Diante do exposto, declara-se ser VIÁVEL a contratação protendida,

16. RESPONSÁ.VEIS

Área Requisitante:

Data: 15/0812024

v
1Ý .t

;ait

Rua Coronel Alexandrino,1,102. Centro. Aracati - CE CEp.: 62.800-0oo
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ANEXO II. TERMO DE REFERENCIÄ

1.0 - OBJETO

1 .1 - Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual Aquisição de

kit de material escolar para os alunos do ensino infantil e fundamental de interesse da Secretaria de

Educação do Município de Aracati/CE.

2.0 - ÓRGÃo RESPoNSÁvnr,

2.I - Prefeitura Municipal de AracatilCB através da Secretaria de Educação.

3.0 - JUSTIFICATIVA

O FIINDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
O objeto da presente aquisição de KIT DE MATERIAIS ESCOLARES para os alunos das

escolas municipais de Aracati. Considerando que a educação é direito social, com apoio nos termos

do caput do art. 6o da Constituição federal de 1988, sendo direito de todos e dever do Estado,

conforme Inciso III, do art. 1o, da Constituição Federal que se refere ao princípio da dignidade da

pessoa humana, preceito constitucional repetido no art. l8 do Estatuto da Criança e do Adolescente,

que diz que é dever de todos, velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo

de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Considerando o disposto no artigo 205 e no inciso I do artigo 206 da Carta Magna; no

inciso I, do art. 53, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre o direito à educação,

visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e

qualifìcação para o trabalho, assegurando-lhe igualdade de condições na escola. E o inciso VII, do

art. 208, da Constituição Federal de 1988, que dispõe que é dever do Estado, a garantia de

atendimento, em todas as etapas da educação básica preceito reafirmado pela art. 4o da Lei no

9.39411996, que dispõe sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e pelo art. 54 da

Lei nu 8069190, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), nas Escolas Municipais

de Ensino Fundamental desta cidade, a prefeitura de Aracati, através da Secretaria Municipal de

Educação que anualmenfe faz entrega de material didático aos alunos pertencentes a rede.

¡ JUSTIFICA DAS QUANTIDADES:
O quantitativo do kit de material escolar se baseia no processo do ano letivo anterior (2024)

e no número de alunos matriculados em 2023 que atualmente está próximo de I 1.000 (onze mil)

segundo o sistema informatizado EDUCAWF.B. Visto que o fluxo de matrículas está bastante

dinâmico, projetamos uma reserva técnica ern torno de30%0, considerando o recebimento de novos

alunos no biênio 2024-2025.

O DBSCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (PROBLEMA A SER RESOLVIDO, MELHOR
sol,uÇÃo):
A realização de processo de licitação na modalidade pregão por sistema de registro de

preço, visa a melhor solução para
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RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS:
Com a aquisição do material, busca-se alcançar

2 J

a i!',1

as melhores condições das atividades

escolares aos alunos pertencentes a rede pública, ofeftando material didático para uso individual,

. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL:

A administração pública municipal não possui Plano de Contratação Anual para o

exercício de 2024, haja vista a ausência de obrigatoriedade, todavia há previsão da referida

contratação na Lei Orçamentária Anual através das dotações orçamentárias.

4.0 - RECEBTMENTO E CRrTÉRrO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos

termos do art. 6o, inciso XIII, da Lei Federal n" 14.13312021.

A presente contratação tem por objeto o fornecimento de materiais escolares para os estudantes

matriculados nas 58 (cinquenta e oito) escolas municipais de Aracati.

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da

data de envio da nota de empenho.

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria Bducação, no

enclereço Rua Dois de novembro,l647 - Bairro YátrzeadaMatriz, AracatilCB, no horário das 7h30

às I th30 e das 13h30 às 17h30;

c) O material deverá vir embalado separadamente em cada mochila contendo os itens de cada item

e com identificação;

d) A empresa vencedora deverá apresentar a amostra dos produtos ganhos em até 03 (três) dias

corridos após o processo de disputa de preços, na Secretaria de Educação do Município de

AracatilCE;

e) Caso o kit escolar não seja disponibilizado ou não tenha a aceitação técnica por parte da

CONTRATANTE, será convocado a empresa que frcou em segundo lugar na disputa de preços e

qualidade e assim sucessivamente;

Ð Cabe salientar que a empresa deverá apresentar amostra de todos os itens que compõe o kit

escolar, sob pena de desclassificação;

g) As amostras serão avaliadas pela equipe técnica designada pela Secretária Municipal de

Educação.

5.0 - ESPECTFTCAÇÖES DO OBJETO

5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo:

Lote 01 - KIT EDUCACAO INFANTIL
Dotaçáo:2047

ITEM DESCRI DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
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6.4060l

Kit escolar da educação infantil. Composto de: 0l apontador com depósito
plástico transparente, 0 I aquarela 1 2 cores, 02 borrachas escolar, 0 I caderno
de brochura grande, 0l caderno de desenho, 01 cola branca, 0l estojo
escolar infantil, 01 caixa de giz de cera com 12 cores, 01 caixa de lápis de
cor com 12 cores, 02 lápis preto triangular jumbo no 02, 01 caixa de
massinha de modelat 01 tesoura sem ponta, 01 mochila escolar infantil.

Kit

Lote 02 - KIT ENSINO FUNDAMENTALANOS INICIAIS E FINAIS
Dotaçio22044

02

Kit escolar dos anos iniciais: 0l apontador com depósito plástico
transparente, 02 borrachas escolar, 0l caderno 12 matérias, 01 caneta
esferográfica azul,0l caneta esferográfica preta, 01 cola bastão, 01 estojo
escolar, 01 caixa de lápis 12 cores, 02 lápis grafite, 01 conjunto de réguas

seométricas. 0l mochila anos iniciais do ensino fundamental.

Kit 8.286

Kit escolar dos anos finais: 01 apontador com depósito plástico transparente,
02 borrachas escolar, 0l caderno 12 matérias,0l caneta esferográficaazul,
01 caneta esferográfica pretas, 01 cola bastão, 01 estojo escolar, 01 caixa de
lápis 12 cores,02 lápis grafite,01 conjunto de réguas geométricas,0l
mochila anos iniciais do ensino fundamental.

Kit 7.22403

ANEXO rr - DESCRTÇÃO DOS rrENS DOS KrrS

2

KIT ENSINO FIINDAMENTALANOS INICIAIS E FINAIS
ITEM DO ITEM UNIDADE TOTAL

MOCHILA FUNDAMENTAL - mochila em nylon 420 na cor preta, para o

ensino fundamental, tamanho 42x32xl5cm, contendo 2 divisórias com

fechamento em zíper no08 na cor preta, alça de mão preto com cumprimento
de 19cm, alça costas preto acolchoadas com esponja com acabamento preto

medindo 4lx5cm, costas acolchoadas com esponja no 04 na parte interna,
bolso nas duas laterais em tela de nylon para porta squeeze, medindo 15cm

x 15cm, regulador de plástico, fita em polipropileno para alça das costas

medindo 45 cm, etiqueta na parte frontal em tecido tafetá em alta definição,
termocolante, contendo o brasão do município nas cores originais medindo
8cm de alturax lOcm de largura contornada com bordado cornputadorizado
na cor branca.

TIND 0l

APONTADOR COM DEPOSITO plástico transparente de lápis com
clepósito tamanho grande formato retangular. Cores sortidas.

I.]ND 0l

J

BORRACHA ESCOLAR com capa protetora: formato da borracha 43 x22
x 12 mm. borrachabranca com formulação de alta qualidade, livre de pvc
(ftalatos) de excelente desempenho ao apagar. capa protetora

ergonômica para manter a borracha limpa e que facilite o uso. esta capa

deverá ter o brasão da prefeitura conforme layout.

UND 02

4

CADERNO PERSONALIZADO - caderno 12 matérias, caderno capa dura
12x1, 240 folhas, capa e contra capa personalizada corn logomarca do

município, seguindo modelo em anexo e l2 divisórias em impressa em offset
4 cores.

UND 01

5
CANETA ESFEROGRAFICA AZUL - caneta esferográfica azul, corpo
transparente, escrita suave ponta média: 1.0 mm.

UND 01

6
CANETA ESFEROGRAFICA PRETA - caneta esferográfica preta, corpo
transparente, escrita suave ponta média: 1.0 mm.

UND 01
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ESTOJO em nylon 70 impermeável, tamanho 19cm x 8cm x 5cm, contendo

1 divisória externa, localizada na parte superior com zíper no08 e cursor
niquelado no08, alga para chaveiro, com a logomarca do município na parte

frontal. Conforme layout.

8
LAPIS PRETO - Lápis grafite no 2 revestido em madeiral00o/o reflorestada,

resistente, macio.
UND 02

9

KIT GEOMETRICO EM PET - composto por 0l régua 30 crn com 3 mm

de espessura, 0 I esquadro 45o com 2 mm de espessura, 0 1 esquadro 60o com

2 mm de espessura e 01 transferidor 180" com2 mm de espessura, injetados

em pet (politereftalato de etila). Escalas com divisão em milímetros destaque

a cada 5 milímetros com marcação numerada a cada centírnetro na cor
branca, feitas pelo processo de tampografia. o conjunto deverá ser entregue

em embalagem individual, não descartável, tipo envelope de pvc cristal, com

botão de pressão para fechamento. Conforme layout,

UND 01

COLA BASTAO l99, Bastão,Lavâvel, Atóxica, Glicerina/agua, Bastão,

Branca Especificação Técnica: Cola de Papelaria; bastão; para Uso Diversos
(papel, cartões, fotos); acondicionada Em Bastão; Branca; Em Embalagem
Contendo Selo do Inmetro; Com Validade Mínima de I Ano a Paftir Da Data
de Entrega.

UND 0l

ll LAPIS DE COR - 12 cores vivas e intensas, madeira reflorestada, grossa e

resistente, comprimento aproximado de 170 mm.
UND 0l

KIT EDUCAÇÃO INFANTIL

ITEM DESCRIçAO DO ITEM UNIDADE TOTAL
MOCHILA INFANTIL - mochila em nylon 420 na cor preta, com detalhe
paraa educação infantil, tamanho 31x27xlOcm, contendo 2 divisórias com

fechamento em zíper no08 na cor preto, friso preto, alça de mão preto com
cumprimento de l5cm, alça costas preto acolchoadas com esponja com
acabamento preto medindo 32x5cm, costas acolchoadas com esponja no 04

na parte interna, bolso nas duas laterais em tela de nylon para porta squeeze

medindo lOcm x lOcm, regulador de plástico, fita em polipropileno paraalça
das costas medindo 37 cm, etiqueta naparte frontal em tecido tafetâ em alta
definição, termocolante, contendo o brasão do município nas cores originais
rnedindo 8cm de altura x 10cm de largura contornada com bordado
computadorizado na cor branca.

TIND 0l

2
APONTADOR COM DEPOSITO PLASTICO transparente de lápis com
depósito tamanho grande formato retangular. Cores sortidas.

LIND 01

J

BORRACHA ESCOLAR com capa protetora: formato da borracha 43 x22
x l2 mm. borrachabranca com formulação de alta qualidade, livre de pvc
(ftalatos) de excelente desempenho ao apagan capa protetora
ergonômica para manter a borracha limpa e que facilite o uso. esta capa

deverá ter o brasão da prefeitura conforme layout.

IIND 02

4

CADERNO PERSONALIZADO - caderno capa dura desenho espiral,
contendo 96 pautadas todas personalizadas com a marca d'agua do brasão do

município no rodapé, capa e contra capa perconalizada com logomarca do

município, confeccionada em papelão 140g impressa em offset 4 cores.

UND 0l
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5

CADERNO PERSONALIZADO - caderno capa dura 1/4, contendo 192

folhas, capa e contra capa personalizada com logomarca do município,

confeccionada em papelão l40g impressa em offset 4 cores.

6

ESTOJO em nylon 70 impermeável, tamanho 19cm x 8cm x 5cm, contendo

1 divisória externa, localizada na parte superior com zíper no08 e cursor

niquelado no08, alça para chaveiro, com a logomarca do município na parte

frontal. Conforme layout.

UND 0l

CAIXA 0l7
LAPIS DE COR - l2 cores vivas e intensas, madeira reflorestada, grossa e

resistente, comprimento aproximado de 170 mm.

UND 028
LAPIS PRETO - Lápis grafite no 2 revestido em madeira l00o/o reflorestada,

resistente, macio.

CAIXA 019
MASSA DE IVIODELAR - rnassa de modelar colorida 90g, contendo ceras

e pigmentos atóxicos, caixa com l2 unidades.

LIND 0110
TESOURA ESCOLAR 13CM - tesoura escolar com ponta redonda e lâmina
em aço galvanizado.

01COLA BRANCA de 90g, líquida, viscosa, constituída de resina sintética em

emulsão aquosa, com boa adesividade, laváxel, atóxica, secagem ráryida,

homogênea, não podendo manchar onde aplicada

I-INT)

12
GIZDE CERA C/ 12 CORES - giz cle cera bastão; atóxico; composto de

ceras, cargas minerais inertes e pigmentos; com l2 cores.
UND

01

13
AQUARBLA: estojo plástico resistente, contendo l2 pastilhas solúveis em

agua com 12 cores diferentes e I pincel.
UND

0l

1l

Acemira Maria Ferreira Ribeiro
Secretária Municipal de Educação
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Ä.NEXO III
MODELO SUGESTM DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante ven

(colocar em papel timbrado)

À pRergrruRA MUNICIpAL DE ARÄcÄTVcE
PROCES SO N.o: 08.003/2024-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETNÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: / /2024.
HORÁRIO DE ABERTURA: h min.

Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual Aquisição de kit de material
escolar para os alunos do ensino infantil e fundamental de interesse da Secretaria de Educação do Município de
AracatilCE.

LOTE

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM TJND QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

I

,.)\:l
J

f
F'
u)

Ý

.Ã.

* PRBENCTIER CONFORME OS ITENS INTERBSSADOS B Dtr ACORDO COM O
TBRMO DE REFERÊNCIA ANEXOII (PI,ANILHA CONSOLDAD,,\ ANEXO AO

TERMO DE REFtrRÊNCrn¡

PRAZOS
Validade da Ata do Registro de Preços: 12 (DOZE) MESES.
Validade da {. t {< rl. ¡t ¡t:! * Js ¡l ¡t ¡l DIAS.

DADOS DO PROPONtrNTE
Razão Social
EndereÇo

Cidade:
CNPJ CGF:
Fone: e-mail
Banoo Aeência Conta

Observações:
¡ O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo I - Termo de Referência deste edital.
o Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias à execugão dos serviços. inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos
serviços.

(local e data)

\,

OBJETO

(carimbo e assinatura do representante legal)
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ANEXO IV - PREGAO ETETRONICO N]" M.O(ì32(}2Í.SRP

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONICO DA
BLL - BOLSA DE DO BRASIL

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento
do Sistenta de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposiç,5es que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. lbmar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documerrtação exigida nos editais para
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas

e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

iv, Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo
III.I

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regularnento do Sistema Eletrônico de
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, rlos prazos e condições dehnidos no Anexo IV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado poclendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Lioitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante
o prazo cle vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assulÌìe a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios ern andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devenclo, aincla, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

V

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social
Ramo de Atividade
Endereço

Complemento: Bairro:
Cidade: UF
CEP CNPJ
Telefone Comercial: lnscriÇão Estadual:
Representante Lesal: RC
E-mail CPF:
Telefone Celular:
'Whatsapp:

Resp. Financeiro
E-mail
Financeiro

Telefone

E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( )SIM ( )Não

Local e data:
(Assinatu r:r)
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(.,'.. ì,ANEXO IV.I
PREGÃO ELETRONICO N" O8.OO3/2O24.SRP

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇOES U¿.
BLL- BOLSADE LICITAÇÓES DO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necess¿trio bloqueio de acesso;
iv, O Licitante será responsável por todas as propostas. lances de preços e transações efetuadas

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os coftro frrmes e vercla.deiros;
e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPIT:

Operadores

CPF Furrção:
Teiefone: Celular:
F'ax E-mail
Whatsapp

2 Nome:
CPF Função:
Telefone: Celular:
F'ax: E-mail:
Whatsapp

J Nome:
CPF: Funoão:
Telefone: Celular:
Þ'ax: E-mail:
Whatsapp

t/

(Assinatura)
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PREGÃO U,ETRÔNICO N" MOß/2OzT-SRP

cusrO PH"A,trrtr IzAÇAo Do SISTHVIA
SOMINIE PARAOFORNECEDOR\iET..{CU)OR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do ltem/lote adjudicado, com vencimento em
45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
item/lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

l,SYo (Um e meio por cento) sobre o valor do item/lote adjudicado, com vencimento
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas
com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo
de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item/lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações <lo Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa cle

2o/o e juros moratórios de l% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma eletrôn ica no respectivo item/lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE ApOrO (CORRETOR4.S) ASSOCTÂDAS

A livre contratação de sociedades CÉLULnS DE APOIO (corretoras) para a representação junto
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL
- Bolsa cle Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a coretora de
acordo com as regras usuais do mercado

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

V

Local e data:

(Assinatura)
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ANEXO VI
MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

À pnEpsnuRA MUNTcIpAL DE ARAcATI/cE.
PROCES SO N,o: 08.003/2024-SRP.
MODALTDADE: PRtrGÃO nlnrnOXICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DEABERTURA: / 12024.
HORÁRIO DE ABERTURA h In.

DECLARAÇOES

DECI-ARAMOS, sob as penalidades legais, que

CNPJ. , para

-l

utj

a empresa
efeito de

participação e comprovação junto ao referido Pregão Eletrônico:

a) cumpre os requisitos legais para qualificação como
(incluir a condição da empresa: microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP),

conforme art. 3o da Lei Complementar no 12312006 e que não está sujeita a quaisquer dos
irnpedimentos do $ 4o clesse artigo, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido
nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei Completnentar n" 14712014

b) atende aos requisitos cle habilitação, e que responclerá pela veracidade das informações
prestaclas, na forma da lei;

c) cumpre as exigências cle reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) (nome/razão social) rita no CNPJ
tìo-,porintermédiodeSeurepreSentantelegalo(a)sr(a)-)
portador(a) da Carteira de Identidade no e CPF no

e)DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as climinais e sob as penas
da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

f) a proposta comercial compreende a integridacle dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurado na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nessa data.

g) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal - "que
não mantém em seu quadro de pessoalmenor cle l8 (clezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, uão possuindo ainda, qualquertrabalho de menores de 16

(dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos.
(localiclade), _ d" de2024.

Carimbo, qualifÏcação e assinatura do responsável legal V
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ANEXO VII
MINUTA DA ATA DD REGTSTRO DE PREÇOS No _.

PROCESSO N.': 08.003/2024-SRP.
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

DATA DE ABERTURA: I 12024.
HoRÁRro DE ABERTUR,* 

-lt 
tttin.

A Prefeitura Municipal de Aracati, com sede no(a) .....,, na cidade de ...,.,.., inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o flo ,.,.., neste ato representado(a) pelo(a) ...... Sr. (a) ...,.,..,.... Secretário (a) de

.., considerando o julgamento da licitação na modalidacle de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......1202.,., processo aclministrativo n.o ........,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta AIA, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de I-icitação no ...................., sujeitando-se as pa¡tes às normas constantes na Lei
no 14.133, de 1o de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de .,...... ,

especificado(s) no(s) itern(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no ..........120...

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2. DOS PRBÇOS, ESPECTFICAÇOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quarrtidades, fornecedor (es) e as demais

conclições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguen:

oRGAO (S) GERENCIADOR E PARTTCTPANTE (S)

O órgão gerenciador será a Secretária de

Órgãos Participantes .................

V

ITEM

FORNECEDOR:
nqzÄo soct,AL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LBGAL:
CPF: ................

I nseeclnrcnçÃo UNIDADE QTJANT MARCA
VALOR
UNIT

VALOR
CLOBAL

)

3

4

5

6

7

3.

3,1.

3.2.
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4. DA ADESÃO À ¿,r,t DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não

participaram do procedimento de IRP poderão arilerir à ata de registro de preços na condição de

não participantes, observados os seguintcs requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da ÿantagem da adesão, inclusive em sittøções de

provdvel desabaslecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercadonaforma do art.23 daLein'11.133, de 2021;e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da enticlade gerenciadora e do

fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas serárealizada após a aceitação

da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possanx

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciantento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

obset'vado o prazo de vigêncía da ata.

4.4. O prazo de que fi'ata o subitem anterÌor, relativo à eferivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ozt da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, pera aqueles itens para os quais não tenha

quantilativo registrado, obsenados os requisitos clo itent 4.L

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitalivos dos itens do instumento convocatória regi,strados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada itern registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independente.mente do número de rirgãos ou enÍidades não participantes que

aderirem à ata cle registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e enticlades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando

sujeita ao limite de que trata o item4.7, desde que seja destinada à execução descentralizadade

programa ou projeto fedçral e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores

praticados no mercado na forma do art. 23 daLei no 14,133, de202l.

VVedação a acréscimo de quarrtitativos
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4.9

5.

É vedaclo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na atade registro de preços.

VALIDADE, FORMALTZAç¡,.O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Regisho de Preços será de I (um) ano, contado a partir da data da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

5.1, I . O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Leino 14,133, de

202r.

5.2.1. O instrumento contratualde que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade daata de registro de preços.

5,3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

oart.124 daLei no 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital se obrigar nos lirnites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, îa fonna de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

5.4,2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

acljudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a qr¡e se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fTns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessiclade de contratação dos licitantes
remanescentes, uas seguintes hipóteses:

,,]íl'.I-.'w
-
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5.7 .1. Quando o licitante vencedor não assirrar a ata de registro de preços, no prazo e

condições estabeleciclos no edital; e

5.7 .2. Quando houver o oancelamento d<-r registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado nos meios

<rfìciais e ficarâ disponibilizado durante a vigência <la ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou do contrataçâo rlireta, o licitante mais bem classifìcado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no eclital de licitação ou no aviso de contratação

direta, sob pena de decair o direito, sern prejuizo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (urna) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, descle que apresentada dentro do

prazo, devidamente.justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração,

5.10. A ata de registro cle preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata cle registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no eclitalou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observanclo

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes relnanescentes do

caclastro de reserva, na ordem de classifrcação, para fazè-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração. observados o valor estimado e sua eventual atualização

nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores relnanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições of'ertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanesccntes, atendida a ordem classificatória, qnando frustrada a negociação de
. mellror condição,

5.13, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas corrdições

estabelecidas, rnas não obrigará a Administração a contratar, facultada t realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidanrentejustificada

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorência de eventual

rcdução dos preços praticados no mercaclo ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso tle força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do c;aput do art. 124 da Lei no

14.133, de 2021;
\,
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquertributos ou

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no editalou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021,

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;

6.1.3,2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conformc critérios

definidos para a contratação.

7. NEGOCTAÇÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço regisffado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registraclo.

7 ,1 .1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assurnido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penal idades admi ni strativas.

7 .l.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verifìcar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes <la ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto rro art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às conclições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrígações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento clo seu

registro, nos tennos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14,133, de202l,
e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do f'olnecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fomeoedores clo cadastro cle reserva, na ordem de

ILA
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classificação, para verificar se aceitarn manter seus preços registrados, observado o no

item 5.7,

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis paraa obtenção da contratação nlais vantajosa.

7 .2.5. Na hipótese de comprovação cla rnajoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no itern 7.2.1, o órgão ou entidade

gererrciadoraatualizari¡ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observaclo o disposto

no art. 124 da Leino 14.1'33,de2021.

8. REMANEJAMBNTO DAS QUANTIDADES REGIST'RADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entitlades

participarrtes e não participantes do regisho de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ot¡ entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidacles que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejarnento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

näo participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no I 1.462, de2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento solicitado, com

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela enticlade participante, desde

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de lr4unicípios distintos, caberá ao fornececlor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecirnento decorente

do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3,

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITAI,ITE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTR,A,DOS

9.1. O registro do f'ornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifìcado;

9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecidcr

pe I a Ad m i n i stração sem j ustifi c ativ a r azo âv el ; \
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9.1 .3, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,

Decreto no 71.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III or¡ IV do caput do art. 156 da Lei no 14, I

de202l.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

,156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao f'ornecedor não ultrapasse o

prazÐ de vigência daata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
' poderá, mediante decisão fundamentacla, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedaclas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observacla a ordem de

classihcação.

9.4, O cancelamento dos preços registraclos poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 . Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3o e 27, $ 4o,

ambos do Decreto no ll.462, de2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após

terern assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penaliclades decorrentes clo

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc, XIV, do Decreto no l1 .462,

de2023), exceto nas hipóteses em que o descurnprimento disser respeito às contrataçoes dos órgãos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (aft. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de2023),

10.3. O órgão ou enticlade participante deverá oomunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelarnento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇOES GERATS

I l.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como o prazos para entrega e recebi

as obrigações da Adminishação e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Ref'erência, ANEXO AO EDITAL.

Paraftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (tr'ês) vias de igual teor, que,

depois cle licla e achada enr ordem, vai assinacla pelas partes.

Aracati-CE, ..........1 ........................1

SIGNiITÁRIOS:

SECRETÁRrO(A) DE

GERENCIADOR DAATII DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REPRESENTANTE

EIVIPRESA

S
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ANEXO VIII- MINUTA DO CONTRATO

Contrato no

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE

F AZEM ENTRE SI O MTINICIPIO DE

ARACATI, POR INTERMÉDIO DO (A)

EA
EMPRESA.

O Município de Aracati, pessoa jurídica de Direito Púrblico, por intermédio do(a) Secretaria
dc..........,..... .........com sede no(a) na cidade de

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no neste ato

representado(a) pelo(a) Secretário (a) de .,.,., Sr. (a) ............. inscrito no

CPF sob o no eRGno doravante denominado
CONTRi\TANTE, e o(a) empresa .. ., inscrito(a) no CNPJ/I\4F sob o no

,, secliado(a) na ...,...... ...,.., doravante designado CONTRATADO.
neste ato representado(a) por .... (nome e função no oontratado), conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo no .... .. e em observância às disposições da l,ei no 1,1.133. cle locle abril clc

202_l_, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Elehônico n. ..J ..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CI,AUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente instrumento é a............. nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e nas conclições

estabclecidas no Termo de Referência.

|,2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratagão, independentenlente de transcrição:

1 .3.1 . O Ternro de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;
V

ITEM ESPECn'rCAçAO DO ITEM UNIDADE
DE

MEDIDA

MARCA QUANT VALOR UNIT v.{LoR
TOTAL

l
.,
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sEcuND.A. - vrcÊNcrl E pRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de Dezembro de202 _, contados

do(a) partir da data de sua assinatura, na forma do artiso 105 da Lei no 14.133. de202l

2.1.1. A pronogação de que trata este itern é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permallecem vantajosos paru a Administração,

perrnitida a negociação com o contratado.

cLÁusuLA TERCETRA MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os moclelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Terrno

de Referência. anexo a este Contrato.

cLÁusuLA eUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo
4.1 . Não será permitida a subconhatação do contrato:

s. cLÁusuLA QUTNTA - PREçO Grr._22J)
5.1. O valor total da contratação é de P.5......... ( ....)

5.2. I,lo valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inolusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acíma t! meramenîe eslimativo, tlefornta que os pagctmet tos devidos ao contratado
dependerão dos quanti tativos efetivamente fontecidos.

cLÁusuLA sExTA - PA.GAMENTO (¡uL i2. V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrivrA - REAJUSTE (e$J¿,y¡
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimaclo.

7.2. Após o inten'egrro de urn ano, e independentemente de pedido do oontratado, os preços

iniciais serão reajustados, rnediante a aplicação. pelo contratante, do índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, clo Instituto Brasileiro cle Geografia e Estatística - IBGE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conoluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do úrltimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ

ao contratado a importância calculada pela illtima variação conhecida, liquidando a cliferença

oorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) ínclice(s) definitivo(s).

c./
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7 .5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obri

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(rn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

ofTcial, para reajustamento do preço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilarnento.

cLÁusuLA orTAvA - OBRIGAçOrcS DO CONTRATANTE (arf. e2. X, Xl e XJY)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Bxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no pr¿Lzo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

sues experrsas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagões pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor comespondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8,8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerinlentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Adrninistração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para clecidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os entitentes clas garantias quanto ao início de processo adntinistrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bern como por qualquer dano causado

a terceiros em decorência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

V
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cLÁusuLA NONA - OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cunrprirtodas as obrigaçõcs r:onstantes deste Contrato e ern selìs anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes cla boa e perfeita execução

do fornecimento do procluto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cunrprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.3 . Atender às deternrinações regulares emiticlas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art _l3Z_.!_l.Ja_l=g¡.il4ll3-_dc20il_) e prestar todo esclarecimento ou inf'ormação por

eles solicitados;

9.4. Quando não for possível averificaç'ao da regularidade, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalizdção do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perarrte a Fazenda Estadual ou Distrital do clomicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9,6, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêucia

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.7. Paralisar, por cleternrinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a bo¿ técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.8. Manter durante toda a vigência do contmto, em oompatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

g,g. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitaclo da Previclência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (ru!_l_l_(i, rl¡¡ L,eid_!:Lllå-rje _292L);

9.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados qtre preencheram as referidas vagas (art, I 16.

piu,ágl¿l-1"q.ílli-çq,-çlg-1'-u-n-.::-1"{-l.l-.3-,-d-e-.¿q?!.);

9.1i. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em clecorrência do cumprimento do

contrato;

g.12. Arcar com o ônus decorrente cle eventual equívoco no dimensionamento clos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorentes de fatores futuros e inceftos,

clevendo complementá-los, oaso o previsto inicialnlente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendintento do objeto da contratação, exceto quanCo ocorrcr algum dos eventos arrolados no art.

_l?*,i1.,"-cl,..da__l_-_ç_i__r:.1_i:..l_J.1._d_c_2_0?1..

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

norrnas de segurança do contratante;
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cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 0.rt._92,XJI)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
L:J

)pl
;I10,I

\).\ -
!\.

cLÁusuLA uÉcrm¿. PRTMETRA rNFRAÇÕES E sAN
ADMINISTRATIVAS O¡'t. |?,ru
I L I . Comete infração administrativa, uos termos da Lci n" I 4. 133. de 2021, o contt'atado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou a<r

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejal o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justifìcado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Ð praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer naíneza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da l.ci rr" l?.8r1(r- de lu dc âr.Iosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado <¡ue incorrer nas intrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (_,¡-ü..1_¡é,..[2ll ch_!.,çi_q']_l_4,.i1-1, flC _2f)21.);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b","c" e "d" do subitem aoima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art, I5(r. {i 4". cla Loi n" 121.133._ds20l!);

iii. Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "ê","f',6'9" e 
((h" 

do subitem acima deste Contrato, bem conìo nas alíneas

"b","c" e"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (rtrt-"1-5_0,_$-51, clti"l-.çi nll

!4,IJ-1ì_, de"2Q2[).

iv" i\{ulta:
I . Moratória de 0,5 %o (cinco décir¡os por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadirnplida, até o limite de l5 (quinze) dias;

2. Moratória de 0,70% (sete décimos por cento) por dia rJe atraso inju,stificado sobre

o valor total do contrato, até o ntaximo de 30% (trinta por cento), pela inohservância do

prazofixado para apresentação, suplemenlação ou reposição da garantia.

i. O atraso sttperior a j0 (n"inta) dias auloriza a Adntinistração a promoÿer a

extinção do contrato ¡tor descuntprimento ou curnprimento iruegular de suas cláusulas,

confornte dispõe o inciso Ido art. 137 daLein. 14.133, de 202L

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Cbntrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (alt. ! 56,.$-Í2', çl_q"I,çj ü1. |-4.1.11, çt9¡

?921)

11.3.1. 'Iodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (s[_i56. $7". da þ_i::jl-4J.ï--de_2_0A.).

,))"
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

(quinze) dias úrteis, contado da data de sua intirnação (art _Þ7-¡le_l-qUr"l4-!_3J-dS_202_l-)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento evenhlalmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (at"t, J5-6-, $-Ell, çla

_t.c!tl4-llå{e*2l)21).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo cle 30 (trinta) dias, a contar da clata do recebirnento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do "ail-,.1 5"8 da l.ei no 
.l4.133 

-de_..M!., para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de cleclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 5þ_-$ 1".-çþ¡!ci nj!4J3_ij-ç""2-i|?-D:

a) anafureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os dauos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfciçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controlc.

11.6. OsatosprevistoscomoinfraçõesadministraÍivasnaLei nu l4.l33.de202l,ouemoutras
leis de liciteções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Leì ¡ll l2-."&{-6--cle 2.01-1,, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (¡Ul-_lj_?).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou clissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus aclministradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica suoessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ott controle, cle fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (+_t!...1ó0,dil l,-e:i fl. l4, I l" j, d-e- 202 l).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) clias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, inl'ormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(rlt[, lé l" da .[,"çi nl.l"4,1.i3" l-l.-e-.?-Q?" l).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração cle inidoneirlade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na fomra do art. 163 da Lei rf'l4.133l2l

ll.l0. Os débitos do contratado para corn a Atlministração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou inclenizações, não inscritos em clívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste meslno coutrato ou de
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

forma da Instrução N_srmativa SEGES/M I3 cle abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA- DA EXTrNçÃo coNTRÄTUAL CI¡,2À_X-lX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do plazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciaficará prorrogada

atë a conclusão do objeto, caso em que deverd a Administação providenciar a readequação do

cronogramafixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adolará as

medidas admitidas ent lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá serextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fìxado, por algum dos motivos previstos no r¿¡¡iga_1]_fu1-a*lÆilr.' liJJ3/21., bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos I 3 [ì e 139 da meslllâ_!=ei.

12.3.2. A alteração social ou a rnodificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ense.jará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, scrá precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (ty!).J_l-,...çgputr-Aa Lei n.o I4. I3i.,-rlc 202 1.).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desernpenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.14, irrciso IV, da Lei n.o 14.133, de202l).

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOTAçÃO OnçaMENrÁRrA (3[ÍJZJIjJ
13.1. As clespesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Ancati, deste exercício, na dotação abaixo

,,*''=l.a
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a)discrirninada: As despesas decorentes do contrato correrão por conta da Dotação O

sob a rubricas:

Dotação orçamentária _;
Elenlento de despesa: _;
Sub elemento de despesa: _-;

cLÁusuLA DilcIMA QUAR.'IA - DOS CASOS OMISSOS (¡rrr. e2. r!l)
14. I . Os casos omissos serão clecididos pelo contratarte, segundo as disposições contidas na Lei

rì" 14.13:1. dc 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na l=.ç_l_nj-lil)-?tJ,_d_ç_1990_LóiliElxLç_D_çl_ç_.Lçkl__Qq"Ll:_u[]rcl-a!:- e nonnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES

15. l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos _a¿-ts.*1,_2--4_ç,t*:ç-glLi¡!çi"s _ch l--__c_i

u'-L4-]j]--dc¿021.

15.2. O contrataclo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se ftzerem necessários, até o limite de25Yo (vinte e cineo por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

ì5.3. As alterações contratuais deverão ser prornoviias mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máxino de I (um) nrês (art. 132 da Lei no 14.133, de202l).

15.4, Registros que não caracterizam alteração clo contrato podem ser realizados por simples

apostila. dispensada a celetrração de termo aditivo, na forma do iÉ, li6_.çl_a_i.r1lf" !"_4,1.3.3,"d9 ?02] .

cLÁusuLA DÉcrMA snxrA - puBr,rcAçÃo

l6.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios ofrciais legais,

preconizados na lorma da lei Lei Ferdcral I4 t33. dq202 L

cLÁusuLA ÐÉcIMA sÉrrnn¡- FoRo GHLe2, çl)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça de Aracati-CE, :ara dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confornre aLt-

. da [,ci n" 14.133/2 I

AracqtïCE, XXX DE XXXXXXXXXXX DE 2024.

Representante legal do CONTRATANTE

TESTEMUNÍIAS.

t-
CPF

Representante legal do CONTRAIä,DO
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